
 
 
 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024  

 
RETIFICAÇÃO 01 

 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADO - COM PRIORIDADE PARA MEP’S LOCAL OU 

REGIONAL 

 

1. DO PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, pessoa jurídica de direito público 

interno, CNPJ n. 95.990.198/0001-04, situado na Rua Celso Tozzo, 27, Centro, 
Cordilheira Alta/SC, representado neste ato pela Autoridade Competente, Sr. 
Rudimara Marafon, torna público que realizará licitação na modalidade pregão, 

para registro de preços, sob a forma eletrônica, pelo critério de julgamento 
menor preço, modo de disputa aberto, que será realizada por meio do site 
www.bll.org.br e será processada e julgada em conformidade com a Lei n. 

14.133/2021 e o Decreto Municipal n. 141/2023, com aplicação subsidiária da 
Lei Complementar n. 123/2006, Lei n. 8.078/1990 e demais legislações 

aplicáveis à espécie. 

1.2. A SESSÃO PÚBLICA SERÁ REALIZADA NO SITE WWW.BLL.ORG.BR, NO 

DIA 18/03/2024, COM INÍCIO ÀS 08H00MIN – HORÁRIO DE BRASÍLIA.   

1.3. Somente poderão participar da sessão pública as empresas que 

apresentarem propostas no site www.bll.org.br, nos termos a seguir: 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA: 01/03/2024, HORÁRIO: 

16H30MIN   
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DIA 18/03/2024, HORÁRIO 

07H30MIN 

1.4 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu 

corpo, os seguintes anexos:   

a) Anexo “A” – TERMO DE REFERÊNCIA;  

b) Anexo “B” – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
c) Anexo “C” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO QUE NÃO 

EMPREGA MENORES 
d) Anexo “D” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU 
QUADRO DE PESSOAL SERVIDOR PÚBLICO; 

e) ANEXO “E” – MODELO DECLARAÇÃO INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES; 
f) Anexo “F” – MODELO DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP; 

g) Anexo “G” –MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA 
REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL; 

h) Anexo “H” –MODELO DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS 
ECONÔMICAS COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 



 
 
 

 

i) Anexo “I” – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;  
 

2. DO OBJETO   

2.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA 

POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA O PREPARO DA 

MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 

CORDILHEIRA ALTA/SC, conforme especificações constantes do anexo “A” 

deste edital.   

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1 Poderão participar as microempresas ou empresas de pequeno porte 
interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da 

licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a 
todas as exigências, especialmente o disposto no Termo de Referência, bem 

como o atendimento à documentação constante neste Edital e seus anexos e 
estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do Sistema, por 
meio do site www.bll.org.br.  

3.1.1. Como requisito para participação, em campo próprio do sistema 
eletrônico, o participante deverá manifestar o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital.   
3.1.1.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de 
habilitação, proposta comercial e enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, sujeitará o proponente às sanções previstas neste 
edital, sem prejuízo de possíveis sanções penais cabíveis.  
3.2.  Não será admitida nesta licitação a participação de:    

3.2.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação;   

3.2.2. Que não atendam às condições deste edital de licitação e seu(s) anexo(s); 
3.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ele relacionados; 
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 



 
 
 

 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 
3.2.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 
3.2.4.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
3.2.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5.  Sociedades cooperativas. 
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo 

ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
3.3. A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado, e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico através do 
site www.bll.org.br, opção “Acesso Identificado”, observando a data e o horário 

limite estabelecido no edital.    
3.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Licitação Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
4. INGRESSO NA LICITAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

4.1. Para participar do processo, o interessado deverá se credenciar através do 
site www.bll.org.br. A licitação será realizada em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 

todas as suas fases.   
4.1.1. Eventuais dúvidas, para obtenção da senha, deverão ser solicitadas pelo 

telefone 41 – 3097 - 4600 ou pelo e-mail contato@bll.org.br.   
4.2. O credenciamento do interessado junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do participante ou seu representante legal, e a presunção 

de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a licitação 
eletrônica.   
4.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva 

responsabilidade do participante, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 

ao Município de Cordilheira Alta, promotor da licitação, responsabilidade.  

http://www.bll.org.br/


 
 
 

 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 
4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 

das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, (Projeto Básico e Projeto Executivo, quando for o caso), assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como 

de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo 

às seguintes declarações:  
4.6.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no edital de 
licitação e seus anexos; 
4.6.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
4.6.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 
nº 8.213/91. 
4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Os participantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 

encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desta documentação.   
5.1.1. O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.  

5.2. Incumbirá ao participante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.   
5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 

abertura da sessão pública. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71


 
 
 

 

5.4. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a 
parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço, conforme o caso). 

5.4.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre 

lances previsto para este certame. 
5.4.2. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados 
manualmente, na forma da seção respectiva deste edital de Licitação; 

5.4.3. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no 
sistema. 

5.4.4. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais 
participantes do certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os 

lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma 
da seção seguinte desta licitação.  
5.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

5.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do participante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do (a) 

Pregoeiro (a) e para acesso público após o encerramento da fase de lances.  
5.6. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do Aviso de licitação, 
que acarretem na alteração de data de abertura do certame, cabe as 

participantes interessadas à atualização da proposta de preços já 
cadastrada, caso julgar necessário.   

5.7. Para a proposta de preços será considerado obrigatoriamente:  
a) Valor unitário e valor total de cada item, em moeda corrente nacional, 
em algarismos e com no máximo duas casas decimais após a vírgula;  

b) Marca e demais especificações necessárias para detalhar o objeto. 
5.7.1. Os participantes poderão participar com uma única marca por item, sob 
pena de desclassificação. Obs.: Participantes que colocarem o nome da 

referida empresa no campo marca serão desclassificados por violar o 
princípio do sigilo da proposta, já que é proibida a identificação prévia do 

participante. 
5.7.2. Em não havendo campo especifico para digitação do modelo, esse poderá 
ser digitado no mesmo campo designado para marca.   

5.8. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo de validade 
das propostas, o qual será contado a partir da data da sessão pública, 

estabelecida no item 1 deste edital. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de 
início e incluir-se-á o dia de vencimento.  
5.9. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, 

abatimentos, custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, 
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais ou ainda fornecimento de peças, mão de obra, que eventualmente 

incidam sobre a execução do objeto da presente Licitação.  
5.10. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de 

preços ou qualquer outra condição não prevista nesta licitação.   



 
 
 

 

5.11. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital de licitação e seus 
Anexos. O proponente será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances.   

5.12. - O número do item ofertado deverá corresponder exatamente ao número 
do item/objeto deste edital, com sua (s) respectiva (s) quantidade (s).   
5.13. Poderão ser admitidos pelo (a) Pregoeiro erros de naturezas formais, desde 

que não comprometam o interesse público e da Administração.   
5.14. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir, ou criar 
direitos, sem previsão expressa no edital, serão tidas como inexistentes, 

aproveitando-se a proposta que não for conflitante com o Edital. 
 

6. FASE DE LANCES  

6.1. A partir do horário e data estabelecidos no item 1.2 deste edital, a sessão 

pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
6.1.1. Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a 

utilização de sua chave de acesso e senha.  
6.1.2.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre 

o (a) pregoeiro (a) e as licitantes.  
6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.2.1 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual 
de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
6.2.2. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao 

lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários”. 

6.2.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 

6.2.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
6.2.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
6.2.6. A disputa de lances se dará no modo aberto, sendo que o envio de lances 
na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.   

6.2.7. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.   

6.2.8. Imediatamente após o término dos lances, haverá o seu encerramento, 
com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação, e o sistema verificará participação e prioridade para MPE’s 
locais e Regionais. 



 
 
 

 

6.3. Da Preferência para MPE’s Locais ou Regionais: 
6.3.1. Entende-se como local ou municipal: o limite geográfico do município de 
Cordilheira Alta;  

6.3.2. Entende-se como regional: O âmbito dos municípios constituintes da 
Região Metropolitana de Chapecó - SC a que pertence o próprio Município;  

6.3.3. Para a aplicação dos benefícios previstos poderá, de acordo com o art. 47, 
caput, da Lei Complementar Federal no 123/2006, ser concedida, 
justificadamente, prioridade de contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do 
melhor preço válido, nos seguintes termos:  
a) aplica-se o disposto neste inciso nas situações em que as ofertas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 
ou regionalmente sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao melhor 

preço válido;  
b) a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Cordilheira Alta - SC; 

c) não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
Município de Cordilheira Alta - SC, cuja proposta esteja no limite de até 10% 
previsto no item 6.3.3, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e 

empresas de pequeno porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas 
em municípios da região; 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
6.4.1. contiver vícios insanáveis; 
6.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou 

em seus anexos; 
6.4.3. apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
6.4.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital 
ou seus anexos, desde que insanável. 
6.5. Será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta pela Administração. 
6.5.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, respeitada a ordem de 
classificação, e com acompanhamento em tempo real por todos participantes. 
6.6. A proposta final readequada do participante declarado vencedor deverá 

ser encaminhada, no prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação do 
Pregoeiro no sistema eletrônico, adequada ao último lance ofertado, 

(podendo ser prorrogada, a critério da administração ou mediante solicitação, 

devidamente justificada, quando for o caso) e deverá:  

6.6.1. Ser redigida em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo ser assinada pelo representante legal da empresa 

participante.  
6.6.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do participante 
vencedor, para fins de pagamento.  

6.6.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.  



 
 
 

 

6.6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual 

sanção à Contratada, se for o caso.   
6.6.5 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  
6.6.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto 

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição 
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.  
6.6.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 

sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro participante. 

6.7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
6.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste edital de licitação.  
 
7. HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados no prazo 
máximo de 02 horas após a solicitação do Agente de Contratação pelo sistema 

(podendo o prazo ser prorrogado, a critério da administração ou mediante 
solicitação, devidamente justificada, e aceita pela Administração quando for o 
caso);  

7.1.1. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação 
com todos os documentos necessários à classificação/habilitação previamente 

digitalizados.  
7.1.2. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e dos 
documentos de habilitação, sendo informados pelo Agente de Contratação, 

através do sistema eletrônico, o horário para retomada da licitação e divulgação 
da aceitabilidade da proposta e do resultado da habilitação. 
7.1.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta 

e/ou documentos de habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no 
prazo previsto no item 7.1, será desclassificada ou inabilitada do certame, 

conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.  
7.1.4. A Documentação de Habilitação da participante vencedora deverá conter 
os documentos abaixo listados: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 

emitida no prazo máximo de 90 dias da data de abertura do certame.  
b) Ato Constitutivo, Contrato Social Consolidado (última atualização);  
c)   Cópia do documento do CPF do Socio majoritário. 

 
DA QUALIFICAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 

d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
(ABRANGENDO AS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS);    



 
 
 

 

e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 
Estaduais, relativa ao Estado da sede do participante;    
f) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos 

Municipais, relativa ao Município da sede do participante;  
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais;    
h) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com 
Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
  

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 

i) Certidão Negativa de Falência e Concordata e Recuperação Judicial 

(sendo a sede da empresa licitante no Estado de Santa Catarina, deverá emitir a 
certidão conjunta do Poder Judiciário de Santa Catarina, conforme nova 
resolução, disponível no site: https://certidoes.tjsc.jus.br/). 

j) Apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 
na forma de lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios. 
OBS: Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último 

exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos; As empresas criadas no exercício financeiro do processo de contratação 
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
Entende-se por “apresentados na forma da Lei”, munido do termo de Abertura e 

Encerramento, acompanhando das notas explicativas e devidamente registrado 
ou arquivado na Junta Comercial do Estado, ou órgão competente, com folhas 
numeradas, ou seja, cópia fiel do livro Diário ou cópia dos documentos 

produzidos no novo formato eletrônico (SPED). 
O balanço deverá estar devidamente registrado ou arquivado na Junta 
Comercial do Estado, ou órgão competente, com folhas numeradas, ou seja, 

cópia fiel do livro Diário ou cópia dos documentos produzidos no novo formato 
eletrônico (SPED). 

A comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

 

https://certidoes.tjsc.jus.br/


 
 
 

 

OBS: Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU 

[patrimônio líquido mínimo] de......% [até 10%] do [valor total estimado da 

contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

k) Apresentar Declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, de atendimento aos índices econômicos previstos acima. 

 

DAS DECLARAÇÕES 

k) Declaração da proponente de que atendem aos requisitos de habilitação. 
(modelo no anexo “B” deste edital). 

l) Declaração da proponente que atende ao que diz o seguinte: “Proibição de 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de quatorze anos” (modelo no anexo “C” deste edital).   
m) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do 

Município de Cordilheira Alta (modelo no anexo “D” deste edital).  
n) Declaração de informações complementares (modelo no anexo “E” deste 
edital). OBS: A participante deverá indicar preposto e informar os seus dados 

(nome, CPF, cargo/ função, telefone e e-mail), que será o responsável por todos 
os contatos necessários à plena execução do contrato. Caso a pessoa indicada 

seja responsável também, pela assinatura do contrato, a participante deverá 
obrigatoriamente apresentar procuração, com a indicação de poderes para a 
prática do ato. (modelo no anexo “E” deste edital). 

o) Declaração de enquadramento como ME e EPP (modelo no anexo “F” deste 
edital). 
p) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas. (modelo anexo “G” do edital). 

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (modelo anexo “H” do 

edital). 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Tribunal de Contas 
da União no link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; e 

b) Cadastro Nacional Pessoas Punidas CEIS – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/. 
7.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa participante 

e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12


 
 
 

 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

7.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do Participante a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no respectivo Relatório. 
7.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.2.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 
7.2.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar, sob as 

penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar 
nº 123/2006, clicando no campo próprio previsto na tela de envio das 
propostas.   

7.3.1. A proponente Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), esta deverá apresentar OBRIGATORIAMENTE Certidão de 
enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 

Pequeno Porte fornecida pela Junta Comercial da sede da participante, de 
acordo com o artigo 8º da Instrução Normativa DRNC n° 103/2007, emitida no 

prazo máximo de 90 dias da data de abertura desta licitação. As sociedades 
simples, que não registrarem seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar 
Certidão de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atestando seu enquadramento 

nas hipóteses do Art. 3° da Lei Complementar n. 123/2006.  
7.3.2. Todo benefício previsto na Lei Complementar 123/2006 e aplicável à 

Microempresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, estende-se ao MEI, conforme 
determina o § 2° do artigo 18-E.  
7.3.2.1. O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n.123, de 2006, estará dispensado do(a) da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do 

balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
7.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida no item 7.1, mesmo que os documentos relativos à 
regularidade fiscal apresentem alguma restrição.   
7.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa e entrega destas certidões ao (a) Pregoeiro (a).   
7.5. Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade 
estabelecido pelo competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 

(noventa) dias consecutivos, contados a partir da data de sua expedição. Não se 
enquadram nesse dispositivo os documentos que, pela própria natureza, não 

apresentam prazo de validade.   



 
 
 

 

7.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar 
em nome da participante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes 
condições:   

7.6.1. Se a participante for a matriz, todos os documentos deverão estar em 
nome da matriz;  

7.6.2. Se a participante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial.   
7.7. Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a 

matriz, ou vice-versa, deverão ser apresentados, no processo, os documentos de 
habilitação de ambas, ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em 
razão de centralização de recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.   
7.8. A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de 

regularidade fiscal, citados no item 7.1, centralizados junto à matriz desde que 
apresente documento que comprove o Reconhecimento da Centralização do 
Recolhimento expedido pelo órgão respectivo, ou que conste na certidão a 

validade para a matriz e para as filiais.   
7.9. Os documentos, certidões e certificados exigidos como condição de 
habilitação, emitidos online, ficam, nesse caso, a aceitação condicionada à 

verificação da sua veracidade pelo (a) Pregoeiro (a) e/ou sua Equipe de Apoio, no 
respectivo site do órgão emissor.  

7.10. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 
indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do 

sistema, em prazo estabelecido sob pena de inabilitação. 
7.10.1. Será inabilitado o participante que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 
desacordo com o estabelecido neste edital, ou não cumprir os prazos, passando-
se assim, para a segunda colocada.  

7.10.2. Após a conferência dos documentos de habilitação, se estiverem de 
acordo com o solicitado, será declarado vencedor.  
7.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 

8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

8.1. No julgamento das propostas, será (ão) considerada (s) vencedora (s) a (s) 

participante (s) que apresentar (em) o MENOR PREÇO POR ITEM, desde que 
atendidas as especificações constantes deste Edital.   

8.1.1 Os preços máximos a serem admitidos pela Administração Municipal são 
os previstos na tabela de itens constantes no Anexo “A”, sob pena de 
desclassificação. 

8.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação será feita, 
obrigatoriamente, de acordo com o disposto no inciso III do art. 60, da Lei 

Federal nº 14.133/21. 
 



 
 
 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

9.1. A adjudicação do objeto desta licitação será formalizada pela Autoridade 

Competente, à (s) participante (s) cuja (s) proposta (s) seja (m) considerada (s) 
vencedora (s).   
9.2. O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente, e 

será realizada depois que esta analisou e não detectou nenhuma irregularidade 
no processo licitatório. 

 
10. DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO 

OBJETO    

10.1. A contratada deverá observar os prazos, a forma e local de entrega do (s) 
objeto (s), de acordo com as especificações do termo de referência constante no 

anexo “A”.   

11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO    

11.1 O pagamento será realizado em ate 30 dias da entrega/execução do objeto, 

com a emissão e recebimento da respectiva nota fiscal. 
11.2. O pagamento será efetuado, mediante depósito bancário, em conta 
corrente de titularidade da contratada.   

11.3. As notas fiscais/notas fiscais eletrônicas deverão ser emitidas conforme 
informações encaminhadas na AF.  

 
12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL   
 

12.1. Os pedidos de esclarecimentos e as impugnações referentes a este 
processo licitatório deverão ser enviados para o (a) pregoeiro (a), até 03 (três) 
dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico, no site www.bll.org.br.  
12.2.  A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao (a) pregoeiro (a) 

decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação.  
12.3.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo (a) pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação.  
12.4. Não serão acolhidas as impugnações apresentadas intempestivamente 

e/ou subscritos por representante não habilitado ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente.       
12.5.  Acolhida impugnação contra o edital será designada nova data para a 

realização do certame, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas.  

  
13. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS   

 
13.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei, devendo a licitante manifestar, 
motivadamente, sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio 

do Sistema Eletrônico, explicitando, sucintamente, suas razões após o término 
da sessão de lances.   



 
 
 

 

13.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, 
os fatos e o direito que a licitante pretende que sejam revistos pelo (a) Pregoeiro 
(a).   

13.2. A licitante que manifestar a intenção de recurso e, sendo a mesma aceita 
pelo (a) Pregoeiro (a), disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a 

apresentação das razões do recurso, por meio de formulário específico do 
sistema, o qual será disponibilizado a todos os participantes, ficando os demais 
desde logo intimados para apresentar as contrarrazões em igual número de 

dias, contados da data final do prazo do recorrente.   
13.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na 
decadência do direito de recurso, e adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) à 

licitante vencedor.   
13.4. O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.   

13.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento.   
13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos 

legais, bem como os encaminhados por fax, e-mail, correios ou entregues 
pessoalmente.   
13.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração aos termos desta 

licitação, o licitante que os tenha aceitado sem objeção, e após o julgamento 
venha apontar falhas ou irregularidade. Tal comunicação não terá efeito de 

recurso.   
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E RESPECTIVA VIGÊNCIA   

  
14.1. Após a homologação do resultado da licitação pela autoridade competente 

será efetuado o registro dos preços do fornecedor correspondente, mediante a 
assinatura da Ata de Registro de Preços (Anexo “F”) pelo responsável pela 
Administração Municipal e pela (s) licitante (s) vencedora (s) do certame, ficando 

vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros.  
14.1.1. O Fornecedor correspondente terá o prazo máximo de 05 dias corridos 
para efetuar a assinatura da Ata de Registro de preços após a solicitação da 

Contratante, sendo possível a prorrogação deste prazo somente por justificativa 
formal plausível, aceita pela Contratante. 

14.1.2. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços far-se-á por 
meio de e-mail. 
14.1.3. No caso de não assinatura da ata de registro de preços pelo melhor 

classificado nos prazos e condições previstos no edital, ou no caso de recusa na 
execução por parte do fornecedor detentor da ata, a Administração Municipal 

poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo, e mantido o melhor preço ofertado na licitação, sendo 
possível a negociação, nos termos do art. 90 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 
14.1.3.1. A possibilidade de assinatura da ata, ou sua execução, pelos licitantes 
remanescentes, não afasta a obrigatoriedade de a Administração Municipal 

realizar o procedimento sancionatório pertinente ao adjudicatário que não 
assinou a ata ou àquele que recusou sua execução. 

14.2. A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços 



 
 
 

 

registrados, e, no seu aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem 
que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 
14.2.1. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do 

escoamento do seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com 
o reestabelecimento do quantitativo inicial. 

14.2.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata 
de registro de preços. 
14.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021; 
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 
sobre os preços registrados; 
III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 

cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados. 
14.4. A Administração Municipal poderá aceitar que o fornecedor substitua o 

produto por marca ou modelo diferente daquele registrado na ata de registro de 
preços, por comprovado motivo ou fato superveniente à licitação, e desde que o 
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 

superiores, sendo vedada a majoração do preço registrado. 
  

15.  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   
  
15.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 

fornecedor: 
15.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

15.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

15.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
15.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
15.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 

caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
15.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 15.1 será 

formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 



 
 
 

 

15.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 
reserva, observada a ordem de classificação. 

15.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
15.4.1. Por razão de interesse público; 
15.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

15.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos 
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

 
16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
16.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

16.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
16.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

16.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
16.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
16.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta 
licitação  sem motivo justificado; 

16.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
16.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

16.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 
16.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação 

, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
16.1.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
16.1.10.3. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 
13.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 16.1.1 deste edital de licitação, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 16.1.1 a 16.1.10.3. 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art5


 
 
 

 

máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 16.1.2 a 16.1.7 deste edital de 
licitação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 16.1.8 a 16.1.10.1, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
16.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
16.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.6. Antes da aplicação das sanções e da multa, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação (art. 157). 

16.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
16.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

16.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 
16.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
16.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

16.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 
2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
16.9. Efetivada a sanção, a Administração Municipal no prazo máximo 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informará e 
manterá atualizados os dados da referida empresa, relativos às sanções 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

110.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 

art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
17.1. Pedidos de esclarecimentos relativos a presente Licitação e às condições 
para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, 

deverão ser enviados, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
www.bll.org.br, no referido processo ou diretamente no Departamento de 

Licitações da Prefeitura Municipal de Cordilheira Alta, no endereço citado no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
http://www.bll.org.br/


 
 
 

 

preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (0**49) 3358-9100, de segunda à 
sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00.  
17.2. É facultado ao (a) Pregoeiro, auxiliado (a) pela Equipe de Apoio, proceder, 

em qualquer fase, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar originalmente da proposta.  
17.3. Os casos omissos neste edital serão resolvidos à luz das disposições 
contidas nas Leis Federais nº 14.133/2021, Lei Complementar 123, de 

15/12/2006 e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código 
de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria.   
17.4. No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser:   
a) Adiada a abertura da licitação;   

b) Anulada ou revogada no todo ou em parte.   
c) Alterados os termos do edital.   
17.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 
17.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
17.7. As participantes deste certame licitatório desde já declaram não estarem 

declaradas inidôneas ou suspensas de participação em licitações pelo Município 
de Cordilheira Alta/SC.   

17.8. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes 
ao objeto da presente licitação é o da Comarca de Chapecó, SC, excluído 

qualquer outro.                                                  

Cordilheira Alta, SC, 01 de março de 2024. 

 

_______________________ 

Rudimar Marafon 
Autoridade Competente 

 
 

 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 



 
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024   

 

ANEXO “A”  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – DO OBJETO   

REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, PARA O PREPARO DA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORDILHEIRA ALTA/SC, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.1 – RELAÇÃO DOS ITENS  

 
 
 
 

5 

Açúcar mascavo 100% natural- extraído de pura cana de açúcar, livre de 

fermentação, isento de matérias terrosas, parasitas e detritos animais e 

vegetais. Embalagem de 1 kg, contendo identificação do fabricante, origem do 

produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data 

de fabricação e validade, o produto deve estar de acordo com as normas 

sanitárias vigentes (ANVISA, SIF, INMETRO e outras). 

Produto com no mínimo 06 meses de validade no momento da entrega. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

200,00 

15,33 3.066,0

0 

 
 
6 

Alface crespa ou lisa, folhas de coloração verde, nova, fresca, firme, intacta, de 

primeira qualidade, folhas sãs, sem rupturas, sem manchas. Devem estar 

isentas de material terroso, livres de sujidades, parasitas e larvas, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionadas em 

embalagens plásticas. 

UND 1.500,00 5,77 8.655,0

0 

 
 
 

7 

Alho- de 1ª qualidade, cabeça de tamanho médio, firme, sem brotação, sem 

manchas, boa formação. Devem estar isentas de material terroso, livres de 

sujidades, parasitas e  larvas, sem danos físicos e  mecânicos oriundos do 

manuseio  e transporte. 

 
 
 
KG 

 
 
 

70,00 

30,00 2.100,0

0 

Item Descrição UND. TOTAL MÉDIA 

VALORES 

VALOR 

TOTAL 

 
 

1 

Abacaxi Pérola - com grau de maturação adequado para o consumo. 

Produto fresco, aroma, cor e sabor característico, sem lesões provocadas 

por insetos, doenças e ação mecânica. Livre de resíduos de fertilizantes. 

Peso de 1 kg a 1,5 kg por 

unidade. 

 
 

UND 

 
 
1.700,00 

6,63 11.271,00 

 

2 

Abobrinha italiana - de boa qualidade, fresca e firme, apresentando 

tamanho uniforme. Devem estar isentas de material terroso, livres de 

sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 

manuseio e transporte. 

 

KG 

 

200,00 

5,60 1.120,00 

 
 

3 

Acelga - tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, 

firme, intacta, de primeira qualidade, sem manchas. Devem estar isentas 

de material terroso, livres de sujidades, parasitas e larvas, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

 
 

UND 

 
 

150,00 

7,90 1.185,00 

 
 
 
 

4 

Açúcar cristal branco - de 1ª qualidade, isento de matérias terrosas, parasitas 

e detritos animais e vegetais. Embalagem de 2 kg, contendo identificação do 

fabricante, origem do produto, ingredientes, informação nutricional, 

alergênicos, lote,  peso, data de fabricação e validade. O  produto  deve estar 

de acordo com as normas sanitárias vigentes (ANVISA, SIF, INMETRO e 

outras). Produto com no mínimo 06 meses de validade no momento da 

entrega. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

250,00 

9,05 2.262,50 



 
 
 

 
 
 
 

8 

Amido de milho- fabricado a partir de matérias primas sãs, limpas. 

Embalagem de 500 gramas, atóxica contendo identificação do fabricante, 

origem do produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, 

peso, data de fabricação  e validade, demais especificações exigidas na 

legislação vigente. Produto com no mínimo 06 meses de validade no momento 

da entrega. 

UND 100,00 9,40 940,00 

 
 
 
 

9 

Arroz integral- classe longo, fino, tipo I integral. Pacote de 1 kg. O 

produto não deve apresentar mofo, substâncias nocivas, preparação 

final dietética inadequada (empapamento). Embalagem atóxica 

contendo identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes, 

informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 

validade. Produto com no mínimo 06 meses de validade no momento da 

entrega. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

200,00 

9,25 1.850,0

0 

 
 
 
 

10 

Arroz parboilizado- classe longo fino, polido, tipo 1. O produto não 

deve apresentar mofo, substâncias nocivas, preparação final dietética 

inadequada (empapamento). Embalagem de 1 kg, atóxica contendo 

identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes, 

informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 

validade. Produto com no mínimo 06 meses de validade no momento 

da entrega. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

2.000,00 

6,58 13.160,

00 

 
 
 
 
11 

Banana caturra- produto fresco, em pencas, com grau de maturação que 

permita o transporte e armazenamento, permanecendo adequada para o 

consumo. Sem lesões provocadas por insetos, doenças ou ação mecânica, 

devem ser íntegras, sem manchas, rupturas e/ou amassadas, sem 

bolores, ferrugem, sem substâncias terrosas, sujidades ou corpos 

estranhos aderentes à superfície da casca. Livres de resíduos de 

fertilizantes. 

 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
3.000,00 

4,80 14.400,

00 



 
 
 

 
 
 
 

12 

Banana prata- produto  fresco,  em  pencas,  com  grau  de maturação 

que permita o transporte e armazenamento, permanecendo 

adequada para o consumo. Produto fresco em pencas, com grau 

máximo de tamanho, aroma, cor e sabor característico, sem lesões 

provocadas por insetos,  doenças e ação  mecânica, devem ser 

íntegras, sem manchas, rupturas e/ou amassadas, sem bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. 

 
 
 
KG 

 
 
 

1.000,00 

6,25 6.250,00 

 
13 

Batata inglesa - limpa, de tamanho médio, de primeira 

qualidade, sem ferimentos ou defeitos, tenras, sem manchas e 

coloração uniforme, livres de sujidades e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. 

 
KG 

 
1.400,00 

6,13 8.582,00 

 

14 

Batata doce- com casca roxa, desenvolvidas com o tamanho médio, 

aroma, sabor e cor próprios da espécie, sem ferimentos  ou defeitos, 

tenras, sem manchas, livres de sujidades e corpos estranhos 

aderidos à superfície externa. 

 

KG 

 

1.400,00 

5,35 7.490,00 

 
 
 
 

15 

Bebida de soja- composto elaborado com grãos de soja não 

transgênico, sabor natural. Embalagem Tetra Pak, de 1 litro, atóxica 

contendo identificação do fabricante, origem do produto, 

ingredientes, informação   nutricional,   alergênicos, lote,  peso, data 

de fabricação e validade, não podendo ter danos  na embalagem, 

como amassados ou furos. Com registro  no Ministério da 

Agricultura- Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de 

Inspeção Estadual (SIE), legalizado na Vigilância Sanitária. Produto 

com no mínimo 4 meses de validade no momento da entrega. 

 
 
 
 
UND 

 
 
 
 

10,00 

11,10 111,00 

 
 
 
 

16 

Bebida vegetal à base de castanha de caju – 100% natural. 

Ingredientes: água e amêndoas de  castanha  de  caju.  Sem adição 

de sal, açúcares, aditivos. Sem glúten, lácteos e soja. Embalagem 

tetra pack de 1 litro.  Nos sabores: original, castanha  de caju  e 

Pará, caju e coco, choconuts, amêndoas, mix nuts e caju e 

amendoim. A embalagem deve conter: indicação do fabricante, 

produto, peso, ingredientes, informação nutricional, data de 

fabricação, prazo de validade e demais especificações exigidas na 

legislação vigente. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

10,00 

24,62 246,20 

 
17 

Beterraba- inteira, limpa, de tamanho médio, de primeira 

qualidade, sem folhas e ferimentos ou defeitos, tenras, sem 

manchas e coloração uniforme, livres de sujidades e corpos 
estranhos aderidos à superfície externa. 

 
KG 

 
300,00 

5,53 1.659,00 

 
 
 
 
 

18 

Biscoito sabor leite- em formato quadrado, consistência 

crocante, isenta de matérias terrosas, parasitos, livre de 

umidade, fragmentos estranhos, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem 

atóxica, de 400 g, contendo identificação do  fabricante, origem 

do produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 

lote, peso, data de fabricação e validade. NÃO PODE

 CONTER GORDURAS TRANS 

INDUSTRIALIZADAS (conforme Resolução Nº 06 de 08 de maio de 

2020), demais especificações exigidas na legislação vigente. 

Produto com no mínimo 06 meses de validade no momento da 

entrega. 

 
 
 
 
 
UN 

 
 
 
 
 

400,00 

6,20 2.480,00 

 
 

19 

Biscoito de arroz integral - feito apenas com   arroz expandido 

e um toque de sal, leve e crocante, sem glúten, sem ovo, sem 

gordura trans. Embalagem/rotulagem: pacote de 

150 gramas. Produto para crianças com intolerância à lactose, 

alergia à proteína do leite de vaca, alergia ao ovo, intolerância ao 

glúten. 

 
 

UND 

 
 

150,00 

11,70 1.755,00 

 
 
 

20 

Biscoito de polvilho natural. Embalagem de 300g. Biscoito em forma 

de rodela, com textura crocante. Ingredientes: Polvilho azedo, água, 

gordura de palma, leite em pó integral , sal, fibras, ovo integral em 

pó e extrato de alecrim. NÃO PODE 

CONTER GORDURAS TRANS 

INDUSTRIALIZADA. Prazo de validade de no mínimo 4 meses a 

contar da data de entrega do produto. 

 
 
 
UND 

 
 
 

400,00 

16,23 6.492,00 

 
 
 

21 

Biscoito de polvilho com batata doce. Embalagem de 300g. Biscoito 

em forma de rodela, com textura crocante. Ingredientes: 

Polvilho azedo, batata doce, água kangen pH 9,5, óleo vegetal de 

coco, fibras e sal himalaia. NÃO PODE CONTER GORDURAS TRANS 

INDUSTRIALIZADA. 

Prazo de validade de no mínimo 5 meses a contar da data de entrega 

do produto. Produto para crianças com intolerância à lactose e/ou 

alergia a proteína do leite de vaca. 

 
 
 
UND 

 
 
 

350,00 

17,88 6.258,00 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

22 

Biscoito doce tipo maria- consistência crocante,  isento  de matérias 

terrosas, parasitos, livre de umidade, fragmentos estranhos, sem 

danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Embalagem   atóxica,   de   350g, contendo identificação do fabricante, 

origem do produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 

lote, peso, data de fabricação e validade.   NÃO  PODE   CONTER 

GORDURAS TRANS INDUSTRIALIZADAS (conforme 

Resolução Nº 06 de 08 de maio de 2020), demais especificações 

exigidas na legislação vigente. Produto com no mínimo 06 meses de 

validade no momento da entrega. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

300,00 

5,81 1.743,00 

 
 
 
 
 
23 

Biscoito doce tipo rosquinha- nos sabores coco/leite/chocolate, 

embalagem de até 400g, consistência crocante, isento de matérias 

terrosas, parasitos, livre de umidade, fragmentos estranhos, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Embalagem atóxica, de 400 g, contendo identificação do fabricante, 

origem do produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, 

peso, data de fabricação e validade. NÃO PODE CONTER GORDURAS 

TRANS 

INDUSTRIALIZADAS (conforme Resolução Nº 06 de 08 de maio de 2020), 

demais especificações exigidas na legislação vigente. Produto com no 

mínimo 06 meses de validade no momento da entrega. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

200,00 

5,43 1.086,00 

 
 
 
 
24 

Biscoito salgado tipo integral- consistência crocante, sem corante 

artificial, isenta de gordura trans/gordura vegetal hidrogenada 

(conforme a resolução 06 de 08 de  maio  de 2020).  Isento  de mofo, 

odores estranhos e substâncias nocivas.  Embalagem plástica de 

polipropileno original do fabricante, contendo  400g, com  identificação  

do  fabricante, origem do   produto, ingredientes, informação   

nutricional, alergênicos,   lote,   peso, data de fabricação e  validade. 

Produto com no mínimo 06 meses de validade no momento da 

entrega. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

200,00 

8,44 1.688,00 

 
 
 
 
 
 
 
25 

Biscoito salgado com semente de gergelim- consistência crocante, 

isento de matérias terrosas, parasitos, livre de umidade, 

fragmentos estranhos, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

do manuseio e transporte. Embalagem atóxica, de 400 g, contendo 

identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes, 

informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de 

fabricação e validade. 

NÃO PODE CONTER GORDURAS TRANS 

INDUSTRIALIZADAS (conforme Resolução Nº 06 de 08 de maio de 

2020), demais especificações exigidas na legislação vigente. 

Produto com no mínimo 06 meses de validade no momento da 

entrega. 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

300,00 

9,07 2.721,00 



 
 
 

 
 
 
 
26 

Brócolis- fresco, firme, tipo ramoso, tamanho médio, de boa qualidade, 

bem desenvolvidos. Coloração  uniforme  e  sem manchas. Devem estar 

isentas de material terroso, livres de sujidades, parasitas e larvas, sem 

danos físicos  e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Acondicionadas em caixas plásticas vazadas, adequadamente 

higienizadas ou 

embalagens plásticas. 

 
 
 
UND 

 
 
 

200,00 

8,80 1.760,00 

 
 
 
27 

Cacau em pó solúvel, sem   açúcar,   100%   cacau. Embalagem 

atóxica, de 200 gramas, contendo identificação do fabricante, origem 

do produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, 

data de  fabricação  e validade, demais especificações exigidas na 

legislação vigente. Produto com no mínimo 06 meses de validade no 

momento da entrega. 

 
 
 
UND 

 
 
 

210,00 

15,43 3.240,30 

 
 

28 

Cacau em pó solúvel, 50% Cacau. Composto por cacau em pó solúvel, 

açúcar e aromatizante. Embalagem atóxica, de 200 gramas, contendo 

identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes, informação 

nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e validade, demais 

especificações exigidas na legislação vigente. Produto com no mínimo 06 

meses de validade no momento 
da entrega. 

 
 

UND 

 
 

600,00 

11,67 7.002,00 

 
 
 

29 

Café solúvel granulado   instantâneo-   contendo   como ingrediente único 

café, com ausência de larvas, parasitos e substâncias estranhas, não 

contendo glúten, acondicionado em embalagem de vidro de 160 g, 

contendo identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes, 

informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 

validade. Produto com no mínimo 06 meses de validade no 

momento da entrega. 

 
 
 

UND 

 
 
 

100,00 

16,33 1.633,00 

 
 
 
30 

Canela em casca- proveniente de cascas sãs, limpas e secas, em forma de 

semi tubos de tamanho de 15 a 25cm, pura, livre de sujidades e 

contaminantes, embalagem contendo 10g de peso líquido. Embalagem 

atóxica contendo identificação do fabricante, origem do produto, 

ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de 

fabricação e validade. Produto com no mínimo 06 meses de validade no 

momento da entrega. 

 
 
 
UND 

 
 
 

50,00 

3,71 185,50 

 
 
31 

Canela em pó- em tubo. Embalagem primária, atóxica, 30 gramas, 

contendo identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes, 

informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 

validade, demais especificações exigidas na legislação vigente. Produto 

com no mínimo 06 meses de validade no momento 
da entrega. 

 
 
UND 

 
 

50,00 

5,37 268,50 

 
 
 

32 

Canjiquinha amarela- Produto a  base  de  milho  100% natural, de 1º 

qualidade, livre de parasitas, odores estranhos, substâncias nocivas, 

embalagem plástica de polipropileno, transparente e resistente, contendo 

500g. Embalagem atóxica contendo identificação do fabricante, origem do 

produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data 

de fabricação e validade. Produto com no mínimo 06 meses de validade no 

momento da entrega. 

 
 
 
UND 

 
 
 

500,00 

4,33 2.165,00 

 
 
 

33 

Canjica de milho amarelo-  de   1º   qualidade,   livre   de parasitas, 

odores estranhos, substâncias nocivas, embalagem plástica de 

polipropileno, transparente e resistente, contendo 500g. Embalagem 

atóxica contendo   identificação   do fabricante, origem do produto, 

ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de 

fabricação e validade. Produto com no mínimo 06 meses de validade no 

momento da entrega. 

 
 
 

UND 

 
 
 

100,00 

4,33 433,00 

 
 

34 

Caqui- de chocolate branco ou preto, com grau de maturação que permita o 

transporte e armazenamento, permanecendo adequada para o consumo, 

íntegros, sem manchas, rupturas e/ou amassados, sem bolores, sujidades, 

ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 

Livre de resíduos de fertilizantes. Peso de 80g a 100g por unidade. 

 
 

KG 

 
 

500,00 

10,07 5.035,00 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

35 

Carne bovina em Isca- tipo patinho, congelada, isenta de 

cartilagens, ossos, nervos, sebo. Cor, textura, odor e sabor 

característico, com ausência de sujidades, parasitos, larvas 

ou qualquer substância contaminante  que  possa alterá-la 

ou encobrir alguma alteração. Embalagem  de  1 kg,  atóxica 

contendo identificação do fabricante, origem do produto, 

ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, 

peso, data de fabricação e validade. O produto deve 

apresentar registro no Ministério da Agricultura e/ou 

Ministério da Saúde/SIF/DIPOA e carimbo de inspeção 

municipal, estadual ou federal. Devendo ser transportada 

sob temperatura de -12º a -18º C. Produto com prazo de 

validade de no mínimo 6 meses a partir da data de entrega. 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

600,00 

42,12 25.272,00 

 
 
 
 
 
 
 
36 

Carne bovina moída- de primeira, tipo patinho, congelada, 

isenta de cartilagens, ossos, nervos, sebo. Cor, textura, odor e 

sabor característico, com ausência de sujidades, parasitos, 

larvas ou qualquer substância contaminante que possa 

alterá- la ou encobrir alguma   alteração,   acondicionada    em 

embalagem de 1 kg, atóxica resistente, transparente, 

contendo identificação do fabricante, origem do produto, 

ingredientes, informação 

nutricional, lote, peso, data de fabricação e validade. O 

produto deve apresentar registro no Ministério da 

Agricultura e/ou Ministério da Saúde/SIF/DIPOA e carimbo 

de inspeção municipal, estadual ou federal. O transporte 

deve ser feito sob refrigeração mantendo a temperatura 

de 4°C a 6° 

C. Produto com no mínimo 80% do prazo de 

validade no momento da entrega. NÃO SERÁ 

ACEITO     CARNE     MOÍDA     EMBALADA     TIPO TUBETE. 

 
 
 
 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
 
 
 
1.500,00 

35,00 52.500,00 

 
 
 
 
 

37 

Carne de frango tipo coxa e sobrecoxa- congelada, sem 

dorso, com consistência, cor e odor característico,  ausência 

de sujidades, parasitos e larvas. Embalagem transparente 

atóxica resistente de 1kg, contendo identificação   do 

fabricante, origem do produto, ingredientes, informação 

nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 

validade. 

Registro no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde/SIF/DIPOA e carimbo de  inspeção municipal,  

estadual ou federal. Produto com prazo de validade de no 

mínimo 6 meses a partir da data de entrega. Devendo ser 

transportada sob temperatura de -12º a -18º C. 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

2.000,00 

11,17 22.340,00 

 
 
 
 
 

38 

Carne de frango tipo coxa   e   sobrecoxa   desossada- 

congelada, desossada, sem dorso, com consistência, cor e 

odor característico, ausência de sujidades, parasitos e larvas. 

Embalagem transparente atóxica, resistente de 1kg, 

contendo identificação do fabricante, origem do produto, 

ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, 

peso, data de fabricação e validade. Registro no Ministério 

da Agricultura e/ou Ministério da Saúde/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção municipal, estadual ou federal. Produto  

com  prazo  de validade de no mínimo 6 meses a partir da 

data de entrega. Devendo ser transportada sob temperatura 

de -12º a -18º C. 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

900,00 

15,43 13.887,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
39 

Carne de frango tipo sassami de primeira qualidade; sem 

osso e sem pele, congelado, sem tempero, sem manchas e 

parasitas. 

Não deverá apresentar formações de cristais de gelo, penas e 

penugens, perfurações, coágulos e queimaduras por 

congelamento, inspecionada.   Aparência:  aspecto,   cor, 

sabor     e     odor característicos;      embalagem     primária: 

acondicionado    em pacote   plástico;   atóxico;   resistente; 

pesando 1kg. No transporte o produto deverá estar 

congelado, transportado em veículo com carroceria fechada, 

isotérmico, com temperatura de – 18°C ou inferior, 

assegurando que o produto se  mantenha  congelado durante 

o transporte. Na embalagem deverá constar informações do 

fabricante, origem do produto, ingredientes, informação 

nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 

validade. 

Registro no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção 

Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou (SIM) 

Serviço de inspeção municipal. No momento da entrega o 

produto deverá dispor no mínimo de 6 meses de validade. 

 
 
 
 
 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

500,00 

19,00 9.500,00 



 
 
 

 
 

40 

Cebola- tipo amarela de primeira qualidade, bulbos de 

tamanho médio, uniformes, sem ferimentos ou defeitos, tenra, livre 

de brotos, sem corpos estranhos ou terra aderida à 

superfície. 

 

KG 

 

1.000,00 

6,38 6.380,00 

 

41 

Cenoura- de primeira qualidade, tamanho médio, uniforme, sem 

ferimentos ou defeitos, tenras, sem corpos estranhos e/ou terra 
aderidos à superfície externa. 

 

KG 

 

1.000,00 

6,88 6.880,00 

 
 
 
 
42 

Colorífico- produto  preparado  com  matérias-primas  sãs, limpas e 

de boa qualidade, constituído de uma  mistura  de fubá com urucum 

em pó ou extrato oleoso de urucum. Sal e óleos comestíveis. Isento de 

sujidades, parasitos e larvas. Não apresentando cheiro acre ou 

rançoso. Aparência pó fino. Cheiro e sabor próprios. 

Embalagem atóxica resistente de no minimo 400 a 500g, contendo 

identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes, 

informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação 

e validade. Validade de no mínimo 12 meses a contar da data da 

entrega. 

 
 
 
 
UND 

 
 
 
 

400,00 

8,33 3.332,00 

 
 
43 

Couve-flor-      produto    fresco,     de    primeira     qualidade, 

inflorescência de tamanho médio, inteira, tenra, com 

coloração branca ou creme claro, sem manchas escuras, livre de 

sujidades, parasitas, insetos ou resíduos de fertilizantes. 

Ausência de danos mecânicos. 

UND 300,00 9,75 2.925,00 

 
 
44 

Couve-folha- ou couve manteiga, folhas de tamanho médio, limpas e 

de boa qualidade, intactas, firmes e bem desenvolvidas. Coloração 

uniforme e sem manchas. Devem estar isentas de material terroso, 

livres de sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos 

oriundos do manuseio e transporte. 

 
 
UND 

 
 

400,00 

7,50 3.000,00 

 
 
 
 
45 

Cravo da Índia- produto alimentício, constituído por botões florais 

secos, limpos e sãos.  Deve  apresentar  aspecto  e  cor característicos 

do produto, cheiro  fortemente  aromático  de cravo da índia. Ausente 

de sujidade e contaminações físicas. Embalagem transparente, 

atóxica resistente de 12  gramas, contendo identificação do 

fabricante, origem do produto, ingredientes, informação nutricional, 

alergênicos, lote, peso, data de fabricação e validade. Validade de no 

mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

100,00 

3,37 337,00 

 
 
 
 
 

46 

Doce de fruta cremoso- produto  oriundo  do  cozimento  de polpa de 

fruta natural com açúcar, deverá ser fabricado com matéria prima sã, 

limpa, isenta de matéria terrosa, parasitas, e em perfeito  estado de 

conservação, não poderá conter substâncias estranhas à sua 

composição normal, será proibido adicionar ao doce de frutas 

corantes artificiais e aromatizantes.   Embalagem   atóxica 

resistente de 400g, contendo identificação do fabricante, origem do 

produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 

lote, peso, data de fabricação e validade. Validade de no mínimo 

6 meses a contar da data da entrega. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

500,00 

7,33 3.665,00 

 

47 

Doce de leite cremoso. Pote com no mínimo 350 g. Composto por 

leite integral pasteurizado, leite em pó, açúcar, concentrado proteico 

de soro de leite em pó. Bicarbonato de sódio, conservantes e demais 

substâncias permitidas. 
Validade de no mínimo 5 meses a contar da data de entrega. 

 

UND 

 

800,00 

7,39 5.912,00 

 
48 

Doce de leite sem lactose. Pote de 350 a 400g. Composto por leite 

integral, açúcar, amido modificado, enzima lactase e outras 

substâncias permitidas. Validade de no mínimo 3 (três) meses a 
contar da data de entrega. 

 
UND 

 
30,00 

11,30 339,00 



 
 
 

 
 
 

49 

Ervilha sachê-  de  170g  (peso  drenado),  sem  conservantes. 

Deverá possuir   como   ingredientes:   ervilha   e   água. 

Embalagem atóxica contendo identificação  do  fabricante, origem 

do produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 

lote, peso, data de fabricação e validade. Produto com no 

mínimo 06 meses de validade no momento da entrega 

 
 

UND 

 
 

200,00 

3,87 774,00 

50 Ervas finas- desidratadas acondicionadas em pacote de 10 a 

12 gramas. 
UND 100,00 4,00 400,00 

 
 
51 

Ervilha natural- congelada, sem adição de conservantes e sódio. 

Unidades de 300 gramas. Embalagem atóxica contendo identificação 

do fabricante, origem do produto, ingredientes, informação 

nutricional, alergênicos, lote, peso, data   de fabricação e validade. 

Produto com no mínimo 06 meses de validade no 

momento da entrega. 

 
 
UND 

 
 

300,00 

10,73 3.219,00 

 
 

52 

Esfiha assada- tamanho mini, com recheio de carne moída. 

Aproximadamente 50 gramas. Embalagem atóxica contendo 

identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes, 

informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de 

fabricação e validade, demais especificações exigidas na 

legislação vigente. 

 
 

KG 

 
 

400,00 

56,20 22.480,00 

 
 

53 

Esfiha assada- tamanho mini, com recheio de frango. 

Aproximadamente 50 gramas. Embalagem atóxica contendo 

identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes, 

informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de 

fabricação e validade, demais especificações exigidas na 

legislação vigente. 

KG 400,00 56,20 22.480,00 

 
 

54 

Farinha de arroz- Cor branca típica, odor e sabor 

característicos, aspecto de pó fino homogêneo. Embalagem 

atóxica, resistente de 1kg, contendo identificação do 

fabricante, origem do produto, ingredientes, informação 

nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 

validade. Produto com no mínimo 06 meses de validade no 
momento da entrega. 

 
 

UND 

 
 

10,00 

11,76 117,60 

 
 
55 

Farinha de mandioca- seca, tipo 1, fina, embalagem atóxica resistente 

de 1kg, contendo identificação do fabricante, origem   do produto, 

ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data 

de fabricação e validade. Validade de no mínimo 6 meses a contar 

da data da entrega. 

 
 
UND 

 
 

200,00 

10,07 2.014,00 

 
 
 
 
56 

Farinha de milho- fabricada a partir de matérias primas sãs e limpas, 

livre de matéria terrosa, parasitos, larvas e detritos animais e 

vegetais. Produto obtido pela ligeira torração do milho amarelo. 

Previamente lavado e isento de cianeto radical. Não podendo 

estar fermentada, rançosa  e  úmida. Embalagem transparente 

atóxica resistente de 1kg, contendo identificação do fabricante, 

origem do produto, ingredientes, informação nutricional, 

alergênicos, lote, peso, data  de fabricação e validade. Validade de 

no mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
1.000,00 

4,87 4.870,00 

 
 
 
 
57 

Farinha de trigo- especial, tipo 1, contendo glúten, isento de matéria 

terrosa e em perfeito estado de conservação, não poderá estar 

úmida, fermentada ou rançosa, deve ter aspecto de pó fino, cor 

branca ou ligeiramente amarelada, cheiro e sabor próprios, 

enriquecida com ferro e   ácido   fólico. Embalagem   resistente de 

1kg, contendo identificação do fabricante, origem do produto, 

ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data 

de fabricação e validade. Validade de no mínimo 6 meses a contar 

da data da entrega. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

400,00 

8,33 3.332,00 

 
 
 
58 

Farinha de trigo integral- Produto obtido a partir de cereal integral, 

são, isento de matéria terrosa e em perfeito estado de conservação, 

não poderá estar úmida, fermentada ou rançosa, cheiro e sabor 

próprios, Embalagem resistente  de  1kg, contendo identificação 

do fabricante, origem do produto, ingredientes, informação 

nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e validade. 

Validade de no mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

 
 
 
UND 

 
 
 

100,00 

7,41 741,00 

 
 
 
 
59 

Feijão preto- tipo 1, novo, de 1ª qualidade, constituído de no mínimo 

90 a  98%  de  grãos  inteiros  e  íntegros,  isento  de material 

terroso, sujidades,  pedras,  fungos  ou  parasitas  e mistura de 

outras variedades e espécies. Embalagem transparente atóxica 

resistente de 1kg, contendo identificação do fabricante, origem do 

produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, 

peso, data de  fabricação  e validade. Validade de no mínimo 6 

meses a contar da data da 

entrega. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
1.000,00 

9,00 9.000,00 



 
 
 

 
 

60 

Fermento químico em pó- Embalagem atóxica resistente de 250 gramas, 

contendo identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes, 

informação   nutricional,   alergênicos, lote,  peso, data de fabricação e 

validade. Validade de no mínimo 6 meses a 
contar da data da entrega. 

 

UND 

 

100,00 

9,80 980,00 

 
 

61 

Flocos de milho- amarelo sem açúcar. Ausência de umidade, fermentação, 

ranço, isento de sujidades ou contaminação. 

Embalagem de 1 kg, transparente, atóxica, resistente, contendo 

identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes, 

informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 

validade. Validade de no mínimo 6 meses a contar da data da 
entrega. 

 
 

UND 

 
 

1.000,00 

23,50 23.500,00 

 
 

62 

Iogurte de frutas – nos sabores, morango, frutas vermelhas, coco ou 

pêssego. Elaborado a partir de leite pasteurizado, adicionado de soro 

de leite, polpa de frutas e ingredientes naturais. 

Acondicionada em embalagem plástica resistente de 900 ml a 1 litro, com 

marca do fabricante, data de fabricação, lote, validade do produto de no 

mínimo 3 meses a partir da entrega, peso líquido, 
SIF. 

 
 

UND 

 
 

1.500,00 

6,67 10.005,00 

 

63 

Iogurte sem lactose- sabores diversos: produto oriundo de leite de 

vaca com 0% de lactose, embalagem entre 100 a 200ml. 

Prazo de validade mínimo de 30 dias a contar da data de 

entrega. 

 

UND 

 

50,00 

4,53 226,50 

 
 

64 

Laranja - frescas, íntegras e firmes. Produto fresco, aroma, cor e sabor 

característico, sem lesões provocadas por insetos, doenças e ação 

mecânica, devem ser íntegras, sem manchas, rupturas e/ou amassadas, 

sem bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar 

sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. Peso de 

80g a 100g por unidade. 

KG 1.500,00 5,60 8.400,00 



 
 
 

 
 
 
 
 

65 

Leite de vaca sem lactose tipo UHT -  Longa   vida. Embalagem 

cartonada de 1 litro. Composto por leite de vaca semidesnatado, 

enzima lactase e  estabilizantes.  Embalagem atóxica contendo 

identificação do fabricante, origem   do produto, ingredientes, 

informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 

validade. Produto com no mínimo 03 meses de validade no momento 

da entrega. Com registro no Ministério da Agricultura - Serviço de 

Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou 

Sistema de Inspeção Municipal (SIM). 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

50,00 

7,40 370,00 

 
 
 
 

66 

Leite de vaca Integral tipo UHT - Longa Vida. Embalagem cartinada de 1 

litro. Composto por leite de vaca integral, homogeneizado com 3% 

de teor de gordura. Embalagem atóxica contendo identificação do 

fabricante, origem do produto, ingredientes, informação nutricional, 

alergênicos, lote,  peso,  data  de fabricação e validade. Produto com no 

mínimo 03 meses de validade no momento da entrega. Com registro 

no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou 

Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou Sistema de Inspeção Municipal 

(SIM). 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

4.000,00 

5,89 23.560,00 

 
 
 

67 

Leite de vaca integral em pó instantâneo- embalagem de 

400 A 500g. Composto por leite integral desidratado enriquecido 

com vitaminas e minerais e  emulsificante.  Sem adição de açúcar, 

fabricação nacional. Embalagem atóxica contendo identificação do 

fabricante, origem do produto, ingredientes, informação nutricional, 

alergênicos, lote, peso, data de fabricação e validade. Produto com 

no mínimo 06 meses de 

validade no momento da entrega. 

 
 
 

UND 

 
 
 

900,00 

15,67 14.103,00 

 
 
 
 68 

Leite integral em pó sem lactose instantâneo - embalagem de 300 a 

500g . Composto por leite integral, enzima lactase, vitaminas e 

minerais e outras substâncias permitidas. Sem adição de açúcar, 

fabricação  nacional.  Embalagem  atóxica contendo  identificação do 

fabricante, origem do produto, ingredientes, informação nutricional, 

alergênicos, lote, peso, data de fabricação e validade. Produto com 

no mínimo 06 meses de validade no momento da 

entrega. 

 
 
 

UND 

 
 
 

12,00 

38,26 459,12 

 
 
 
 

69 

Lentilha- tipo 1, classe graúda, nova, de 1ª qualidade, sem grãos 

mofados e/ou cartuchos. Pacote de 500 gramas. Embalagem atóxica 

contendo  identificação do  fabricante, origem   do produto, 

ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de   

fabricação   e   validade. Produto com no mínimo 06 meses de 

validade no momento da entrega. Com registro no Ministério da 

Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de Inspeção 

Estadual (SIE) ou Sistema de Inspeção Municipal (SIM). 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

500,00 

10,00 5.000,00 

 
 

70 

Louro em folhas- desidratado, embalagem  com  4  a  5g. Embalagem 

atóxica contendo identificação  do  fabricante, origem do produto, 

ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data 

de fabricação e validade. Produto com no mínimo 06 meses de 

validade no momento da 

entrega. 

 
 

UND 

 
 

100,00 

3,35 335,00 

 
 
 

71 

Macarrão tipo cabelo de anjo- contendo sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, de boa qualidade. Embalagem   

atóxica     resistente de 500 g, contendo identificação do fabricante, 

origem do produto, ingredientes, informação nutricional, 

alergênicos, lote, peso, data de fabricação e validade. Validade 

de no mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

 
 
 

UND 

 
 
 

500,00 

6,90 3.450,00 

 
 

72 

Macarrão   tipo   espaguete-   espessura    média,    massa alimentícia 

de sêmola de trigo.  Embalagem  atóxica  de  500 gramas  contendo 

identificação do fabricante, origem   do produto, ingredientes, 

informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 

validade. Produto com no mínimo 06 meses de validade no momento 

da entrega. 

 
 

UND 

 
 

800,00 

5,03 4.024,00 

 
 

73 

Macarrão tipo parafuso- massa alimentícia de sêmola de trigo. 

Embalagem  atóxica  de  500   gramas   contendo identificação do 

fabricante, origem do produto, ingredientes, informação nutricional, 

alergênicos, lote, peso, data de fabricação e validade. Produto com 

no mínimo 06 meses de 

validade no momento da entrega. 

 
 

UND 

 
 

800,00 

5,03 4.024,00 



 
 
 

 
 
 

74 

Macarrão tricolor parafuso. Composto de Sêmola de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos pasteurizados, espinafre e 

tomate desidratados, corantes naturais urucum e cúrcuma. 

Embalagem de plástico atóxico, com 500g. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega 

 
 
UND 

 
 

200,00 

7,41 1.482,00 

 
 

75 

Macarrão tipo penne- massa alimentícia de sêmola de trigo. 

Embalagem atóxica de 500 gramas contendo identificação do 

fabricante, origem do produto, ingredientes, informação 

nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e validade. 

Produto com no mínimo 06 meses de validade no 
momento da entrega. 

 
 
UND 

 
 

800,00 

5,37 4.296,00 

76 Macarrão de arroz- sem ovos, tipo espaguete, penne ou parafuso: 

o produto deve estar de acordo com a NTA 02 e 83 (Decreto 

12.846/78) e Portaria nº 29 de 13 de janeiro de 1998, ANVISA. 

Ingredientes: farinha de arroz ou milho, sem ovos, e sem 

leite.Características: cor, odor, sabor e textura característica. 

Embalagem     primária: saco plástico, 

hermeticamente selado, ou caixa tipo box,atóxica, resistente, rotulado 

de acordo com a legislação vigente, pesando 500 gramas. Na data de 

entrega o produto deve dispor de no mínimo 06 meses de validade. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
10,00 

11,00 110,00 

 
 
 

77 

Maçã fuji ou gala- de primeira qualidade, bem desenvolvida e 

madura, produto fresco, aroma, cor e sabor característico, sem 

lesões, doenças e ação mecânica, devem ser íntegras, sem manchas, 

rupturas e/ou amassadas, sem bolores, sujidades, ferrugem ou 

outros defeitos que possam alterar sua aparência e    qualidade. 

Livre   de     resíduos      de     fertilizantes. Acondicionadas em caixas 

plásticas, vazadas adequadamente higienizadas ou embalagens 

plásticas. Peso de 80g a 100g por unidade. 

 
 
 
KG 

 
 
 

4.000,00 

10,48 41.920,00 

 
 

 78 

Mamão formosa- com grau de maturação que permita o 

transporte e armazenamento, permanecendo adequado para 

o consumo, devem ser íntegros, sem manchas, rupturas 

e/ou amassados, sem bolores, sujidades, ferrugem ou 

outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 

Livre de resíduos de fertilizantes. 

 
 

KG 

 
 

900,00 

11,58 10.422,00 

 
 
 
 

79 

Mandioca- descascada, de boa qualidade e aparência. Produto 

congelado, devem ser íntegras, sem manchas, rupturas e/ou 

amassadas, sem bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de 

fertilizantes. Acondicionadas em embalagem atóxica contendo 

identificação do fabricante, origem do produto, peso, data de 

fabricação e validade. Produto com no mínimo 30 dias de validade 

no momento da 

entrega. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

200,00 

10,94 2.188,00 

 
 

80 

Manga- tamanho médio, com grau de maturação que permita o 

transporte e armazenamento, permanecendo adequada para 

o consumo, devem ser íntegras, sem manchas, rupturas e/ou 

amassadas, sem bolores, sujidades, ferrugem ou outros 

defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de 
resíduos de fertilizantes. 

 
 
KG 

 
 

900,00 

7,33 6.597,00 

 
 

81 

Manteiga cremosa sem sal- de 1ª qualidade, embalagem de 500 

gramas, embalagem atóxica contendo identificação do fabricante, 

origem do produto, ingredientes, informação nutricional, 

alergênicos, lote, peso, data de fabricação e validade. Produto com 

no mínimo 06 meses de validade no momento da entrega e registro 

nos órgãos competentes. 

 
 

UND 

 
 

80,00 

25,17 2.013,60 

 

82 

Manjericão desidratado picado. Pacote com no mínimo 7 g. 

Composto por manjericão desidratado picado. Produto com no 

mínimo 06 meses de validade no momento da entrega. 

 

UND 

 

50,00 
3,02 151,00 

 
 

83 

Maracujá azedo- com grau de maturação que permita o 

transporte e armazenamento, permanecendo adequada para 

o consumo, devem ser íntegros, sem manchas, rupturas 

e/ou amassados, sem bolores, sujidades, ferrugem ou 

outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 

Livre de resíduos de fertilizantes. 

 
 

KG 

 
 

200,00 

18,25 3.650,00 



 
 
 

 
 
 

84 

Melancia- pesando entre 10 a 15kg, com grau de maturação que 

permita o transporte e armazenamento, permanecendo 

adequada para o consumo, devem ser íntegras, sem manchas, 

rupturas e/ou amassadas, sem bolores, sujidades, ferrugem ou 

outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. 

Livre de resíduos de fertilizantes. 

 
 

KG 

 
 

2.500,00 

4,33 10.825,00 

 
 
 

85 

Melão Amarelo- novo, de 1ª qualidade, tamanho médio, com grau 

de     maturação     que     permita     o     transporte     e 

armazenamento, permanecendo adequada para o consumo, 

devem ser íntegras, sem manchas, rupturas e/ou amassadas, sem 

bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar 

sua aparência e qualidade. Livre de resíduos 

de fertilizantes. 

 
 
 
KG 

 
 
 
1.500,00 

7,53 11.295,00 

 
 

86 

Milho - Sachê  de  170g  (peso  drenado),  sem  conservantes. 

Deverá possuir como ingredientes: milho verde e água. 

Embalagem atóxica contendo identificação  do  fabricante, origem 

do produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 

lote, peso, data de fabricação e validade. Produto com no 

mínimo 06 meses de validade no momento da entrega 

UND 300,00 4,04 1.212,00 

 
 
 
 

87 

Óleo de soja refinado- Composto por óleo de soja (100% refinado, 

proveniente do grão da soja. Teor máximo de acidez 0,3% para 

100 g) e antioxidantes. Produto embalado em garrafa pet, contendo 

peso líquido de 900 ml, lacrado, intacto, resistente, transparente, 

atóxicos; sem amassamento e vazamento. 

Embalagem contendo identificação do fabricante, origem do produto, 

ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de 

fabricação e validade. Produto com no mínimo 06 meses de validade 

no momento da entrega. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

500,00 

7,24 3.620,00 

 
 
 
 
 

88 

Ovos de galinha tipo grande- casca lisa, não trincada, limpa, em 

perfeito estado de conservação, devendo apresentar as 

características de qualidade, bem formados e com coloração 

própria, acondicionado em embalagens de papelão ou plástico 

resistente, contendo 1 dúzia, embalagem contendo identificação do 

fabricante, origem do produto,  ingredientes, informação 

nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação  e validade. 

Produto com no mínimo 20  dias  de validade no momento da 

entrega. Com registro no Ministério da Agricultura - Serviço de 

Inspeção Federal (SIF) ou Serviço  de  Inspeção Estadual (SIE) ou 

(SIM) Serviço de inspeção municipal. 

 
 
 
 
 
DZ 

 
 
 
 
 

850,00 

10,93 9.290,50 

 
 

89 

Orégano desidratado- embalagem plástica transparente, pacote 

com 100 gramas.  Embalagem  atóxica  contendo identificação do 

fabricante, origem do produto, ingredientes, informação 

nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e validade. 

Produto com no mínimo 06 meses de validade no 

momento da entrega. 

 
 
UND 

 
 

80,00 

10,07 805,60 

 
 
 
 
 
 
 

90 

Pão de forma, fatiado verticalmente, novo, não podendo estar 

embatumado, amassado, seco e quebradiço. Com primeiro 

ingrediente ou base farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido 

fólico, isento de gordura trans/gordura vegetal hidrogenada 

(conforme a resolução 06 de 08 de maio de 2020), sem adição de 

conservantes, corantes e aromatizantes na composição. Não deverá 

apresentar odores fermentados e fumaça, nem fragmentos de insetos, 

roedores ou bolores. Pacotes de 500g, peso médio de cada fatia 25g, 

acondicionado em plástico transparente atóxico, limpo e não violado, 

resistente ao transporte e manuseio e que garanta a integridade do 

produto até o momento do consumo. Embalagem contendo 

identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes, 

informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 

validade. O produto deverá ter na data da entrega, no mínimo 80% 

(oitenta por cento) do seu prazo de validade ainda por vencer. 

 
 
 
 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
 
 
 
1.500,00 

18,23 27.345,00 



 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
91 

Pão de forma fatiado integral- fatiado verticalmente, novo, não 

podendo estar embatumado, amassado, seco e quebradiço. Com 

primeiro ingrediente ou base farinha integral, isento de gordura 

trans/gordura vegetal hidrogenada (conforme a resolução 06 de 08 de 

maio de 2020), sem adição de conservantes, corantes e aromatizantes na 

composição. Não deverá apresentar odores fermentados e fumaça, nem 

fragmentos de insetos, roedores ou bolores. Pacotes de 500g, peso 

médio de cada fatia 25g, acondicionado em plástico transparente 

atóxico, limpo e não violado, resistente ao transporte e manuseio e que 

garanta a integridade do produto até o momento do consumo. 

Embalagem contendo identificação do fabricante, origem do produto, 

ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de 

fabricação e validade. Os pães após acondicionados na embalagem 

deverão ser acondicionados em contentores plásticos específicos para 

o transporte. O produto deverá ter na data da entrega, no mínimo 80% 

(oitenta por cento) do seu prazo de validade ainda por vencer. 

 
 
 
 
 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

500,00 

19,48 9.740,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

92 

Pão francês- novo, assado no dia, não podendo estar embatumado, 

amassado, seco e quebradiço. Com primeiro ingrediente ou base 

farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, isento de 

gordura trans/gordura vegetal hidrogenada (conforme a resolução 06 

de 08 de maio de 2020), sem adição de conservantes, corantes e 

aromatizantes na composição. O pão deverá ser fabricado com 

matérias- primas de primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de 

matéria terrosa, parasitas, devendo estar em perfeito estado de 

conservação. Não deverá apresentar odores fermentados e fumaça, 

nem fragmentos de insetos, roedores ou bolores. Unidade com peso 

médio de 50 a 60g, acondicionado em saco plástico transparente 

atóxico, limpo e não violado, resistente ao transporte e manuseio e 

que garanta a integridade do produto até o momento do consumo. 

Embalagem contendo identificação do fabricante, origem do produto, 

ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de 

fabricação e validade. Os pães após acondicionados na embalagem 

deverão ser acondicionados em contentores plásticos específicos para o 

transporte. Fabricado no dia. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.500,00 

19,48 29.220,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
93 

Pão francês integral- novo, assado no dia, não podendo estar 

embatumado, amassado, seco e quebradiço. Com primeiro ingrediente 

ou base farinha integral, sem gordura trans/gordura vegetal 

hidrogenada (conforme a resolução 06 de 08 de maio de 2020), sem 

adição de conservantes, corantes e aromatizantes na composição. O 

pão deverá ser fabricado com matérias-primas de primeira qualidade, 

sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, devendo estar em 

perfeito estado de conservação. Não deverá apresentar odores 

fermentados e fumaça, nem fragmentos de insetos, roedores ou bolores. 

Unidade com peso médio de 50 a 60g, acondicionado em plástico 

transparente atóxico, limpo e não violado, resistente ao transporte e 

manuseio e que garanta a integridade do produto até o momento do 

consumo. Embalagem contendo identificação do fabricante, origem do 

produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, 

data de fabricação e validade. Os pães após acondicionados na 

embalagem deverão ser acondicionados em contentores plásticos 

específicos para o transporte. Fabricado no dia. 

 
 
 
 
 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
 
 
 
 

500,00 

22,23 11.115,00 



 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

94 

 
 
Pão sovado- novo, assado no dia, não podendo estar 

embatumado, amassado, seco e quebradiço. Com primeiro 

ingrediente ou base farinha de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, isento de gordura trans/gordura vegetal 

hidrogenada (conforme a resolução 06 de 08 de maio de 2020), 

sem adição de conservantes, corantes e aromatizantes na 

composição. O pão deverá ser fabricado com matérias- primas 

de primeira qualidade, sãs e limpas, isentas de matéria 

terrosa, parasitas, devendo estar em perfeito estado de 

conservação. 

Não deverá apresentar odores fermentados e fumaça, nem 

fragmentos de insetos, roedores ou bolores. Unidade com peso 

médio de 50 a 60g, acondicionado em saco plástico 

transparente atóxico, limpo e não violado, resistente ao 

transporte e manuseio e que garanta a integridade do produto 

até o momento do consumo. Embalagem contendo 

identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes, 

informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de 

fabricação e validade. Os pães após acondicionados na 

embalagem deverão ser acondicionados em contentores 

plásticos específicos para o transporte. O produto deverá ter 

na data da entrega, no mínimo 80% (oitenta por cento) do seu 

prazo de validade ainda por vencer. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1.800,00 

19,48 35.064,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

95 

 

Pão sem glúten e sem lactose- novo, não podendo estar 

embatumado, amassado, seco e quebradiço, sem gordura 

trans/gordura vegetal hidrogenada (conforme a resolução 06 

de 08 de maio de 2020), sem adição de corantes e 

aromatizantes na composição. Produto a base de farinha de 

arroz, fécula de mandioca e amido de milho. Não poderá conter 

lactose e glúten. Características técnicas: pães sem glúten 

fatiado, de variados sabores conforme solicitado, indicado 

para doença celíaca e alergia/intolerância ao leite. O pão 

deverá ser fabricado com matérias-primas de primeira 

qualidade, sãs e limpas, isentas de matéria terrosa, parasitas, 

devendo estar em perfeito estado de conservação. Não deverá 

apresentar odores fermentados e fumaça, nem fragmentos de 

insetos, roedores ou bolores. Pacotes de 300 a 450g, 

acondicionado em embalagem plástica com lacre, 

transparente atóxico, limpo e não violado, resistente ao 

transporte e manuseio e que garanta a integridade do produto 

até o momento do consumo. Embalagem contendo 

identificação do embalagem deverão ser acondicionados em 

contentores plásticos específicos para o transporte. O 

produto deverá ter na data da entrega, no mínimo 80% 

(oitenta por cento) do seu prazo de validade ainda por 

vencer.inda por vencer. nda por vencer. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

25,00 

34,17 854,25 

 
 
 
 
 

96 

Pepino in natura- comum e de cor verde escura ou verde 

escura brilhante, com grau de maturação que permita o 

transporte e armazenamento permanecendo adequado para o 

consumo. Produto fresco, aroma, cor e sabor característico, 

sem lesões provocadas por insetos, doenças e ação mecânica, 

devem ser íntegros, sem manchas, rupturas e/ou amassados, 

sem bolores, sujidades, ferrugem ou outros defeitos que 

possam alterar sua aparência e qualidade. Livre de resíduos 

de fertilizantes. 

 
 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
 

300,00 

6,98 2.094,00 



 
 
 

 
 
 
 
 

97 

Pêssego nacional- tipo amarelo, tamanho médio, com grau de 

maturação que permita o transporte e armazenamento 

permanecendo adequado para o consumo. Produto fresco, 

aroma, cor e sabor característico, sem lesões provocadas por 

insetos, doenças e ação mecânica, devem ser íntegros, 

sem manchas, rupturas e/ou amassados, sem bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar 

sua aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. 

 
 
 
 

KG 

 
 
 
 

500,00 

13,98 6.990,00 

 
 
 
 

98 

Polvilho azedo- produto extraído da mandioca, fabricado a partir 

de matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas e 

parasitos, não poderá estar úmido, fermentado ou rançoso, não 

contendo glúten, com grau de acidez característico, 

acondicionado      em     embalagem     atóxica resistente de 500g, 

contendo identificação do fabricante, origem do produto, 

ingredientes, informação nutricional, alergênicos,   lote,   peso, 

data  de  fabricação  e  validade. Validade de no mínimo 6 meses a 

contar da data da entrega. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

50,00 

6,74 337,00 

 
 
 
 

99 

Polvilho doce- produto extraído da mandioca, fabricado a partir 

de matérias primas sãs, limpas, isentas de matérias terrosas e 

parasitos, não poderá estar úmido, fermentado ou rançoso, não 

contendo glúten, com grau de acidez característico, 

acondicionado      em     embalagem      atóxica resistente de 500g, 

contendo identificação do fabricante, origem do produto, 

ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, 

data de  fabricação  e  validade. Validade de no mínimo 6 meses a 

contar da data da entrega. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

50,00 

6,57 328,50 

 
 
 
 
 
 

100 

Presunto cozido fatiado- sem capa de gordura, a base de carne 

suína magro (pernil). Embalagem plástica contendo 1 kg. 

Aparência: aspecto, cor, sabor e odor característicos. No transporte o 

produto deverá estar refrigerado, transportado em veículo com 

carroceria fechada, isotérmico, com temperatura de 7°C ou 

inferior, assegurando que o produto se mantenha refrigerado 

durante o transporte. Na embalagem deverá constar informações do 

fabricante, origem do produto, ingredientes, informação nutricional, 

alergênicos, lote, peso, data de fabricação e validade. Registro 

no Ministério da Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) 

ou Serviço de Inspeção Estadual (SIE) ou (SIM) Serviço de inspeção 

municipal. O produto deverá ter na data da entrega, no mínimo 

80% (oitenta por cento) do seu prazo de validade ainda por 

vencer. 

 
 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 
 

400,00 

35,20 14.080,00 

 
 
 
 
 
 
101 

Queijo Mussarela  Fatiado- produto  elaborado  unicamente com 

leite de vaca, com aspecto de massa semidura, cor creme homogênea, 

cheiro próprio, sabor suave, levemente salgado próprio, umidade 

máxima   de   58%,    ingredientes:   leite pasteurizado, sal, cloreto de 

cálcio, coalho líquido e fermento lácteo, não contendo glúten, 

acondicionado em  embalagem plástica de polipropileno 

transparente atóxica e resistente com peso líquido 1kg. 

Embalagem contendo identificação do fabricante, origem do 

produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, 

peso, data de fabricação e validade. Registro no Ministério da 

Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção 

Estadual  (SIE) Serviço   de    Inspeção    Municipal (SIM). Devendo 

ser transportada à temperatura abaixo de 5ºC. O produto deverá ter 

na data da entrega, no mínimo 80% (oitenta por cento) do seu 

prazo de validade ainda por vencer. 

 
 
 
 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
 
 
 

1.200,00 

41,93 50.316,00 



 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

102 

Queijo Mussarela Fatiado ZERO LACTOSE- com películas plásticas, 

ingredientes: Leite Pasteurizado, sal, enzima lactase, cloreto de 

cálcio, coagulante, fermento láctico, não  contendo glúten, 

acondicionado em embalagem plástica de polipropileno 

transparente atóxica e resistente com peso líquido de 150g. 

Embalagem contendo identificação do fabricante, origem do 

produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, 

peso, data de fabricação e validade. Registro no Ministério da 

Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção 

Estadual  (SIE) Serviço   de    Inspeção    Municipal (SIM). Devendo 

ser transportada à temperatura abaixo de 5ºC. O produto deverá ter 

na data da entrega, no mínimo 80% (oitenta por cento) do seu 

prazo de validade ainda por vencer. 

 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 

20,00 

12,97 259,40 

 
 
 
 
 

103 

Repolho Branco- tamanho médio a  grande,  folhas  verdes, frescas, 

sem traços de descoloração, ressecamento ou queimaduras, com 

grau de maturação que permita   o transporte e 

armazenamento, permanecendo adequado para o consumo. 

Produto fresco, aroma, cor e sabor característico, sem lesões 

provocadas por insetos, doenças e ação mecânica, devem ser 

íntegros, sem manchas, rupturas e/ou amassados, sem bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. 

Acondicionadas em caixas plásticas, vazadas adequadamente 

higienizadas ou embalagem plástica. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

555,00 

8,33 4.623,15 

 
 
 
 
 

104 

Repolho roxo- tamanho  médio a grande, folhas verdes, frescas, 

sem traços de descoloração, ressecamento ou queimaduras, com 

grau de maturação que permita   o transporte e 

armazenamento, permanecendo adequado para o consumo. 

Produto fresco, aroma, cor e sabor característico, sem lesões 

provocadas por insetos, doenças e ação mecânica, devem ser 

íntegros, sem manchas, rupturas e/ou amassados, sem bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. 

Acondicionadas em caixas plásticas, vazadas adequadamente 

higienizadas ou embalagem plástica. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

500,00 

9,88 4.940,00 

 
 
 
 

105 

Requeijão tradicional cremoso- embalagem de 180 a 250g, atóxica 

contendo identificação do fabricante, origem do produto, 

ingredientes, informação nutricional,   alergênicos, lote,   peso, data   

de  fabricação  e  validade.   Produto  com validade  mínima de 30 

dias a contar da data de entrega. Registro no Ministério da 

Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção 

Estadual (SIE) e Serviço de Inspeção Municipal (SIM). 

Transportado em veículo em carroceria fechada e isotérmica. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

800,00 

9,40 7.520,00 

 
106 

Requeijão cremoso zero lactose – tradicional, com textura cremosa. 

Deverá conter data de fabricação, lote, dados de identificação do 

fornecedor e validade. Embalagem original do fabricante e com peso 
de 180 gramas. 

 
UND 

 
12,00 

16,33 195,96 

 
 
 

107 

Sagu- fabricado com amido de mandioca, tipo 1, selecionado, classe 

pérola, de safra recente. Composição 100% mandioca. Embalagem 

de 500 g, atóxica contendo identificação do fabricante,  origem 

do produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 

lote, peso, data de  fabricação  e validade.   Registro   na ANVISA, 

demais especificações exigidas na legislação vigente. Produto com 

no mínimo 06 meses de validade no momento da entrega. 

 
 
 

UND 

 
 
 

500,00 

7,58 3.790,00 

 
 
 

108 

Sal marinho refinado- iodado, não deve apresentar sujidade, 

umidade, misturas inadequadas ao produto. Acondicionado em 

pacotes de 1 kg em polietileno transparente, resistente e vedado. 

Embalagem atóxica contendo   identificação   do fabricante, 

origem do produto, ingredientes, informação nutricional, 

alergênicos, lote, peso, data de fabricação e validade. Produto 

com no mínimo 06 meses de validade no 

momento da entrega. 

 
 
 

UND 

 
 
 

300,00 

2,85 855,00 

 
109 

Salsa desidratada – constituído de folhas secas, sãs e limpas. Com 

100% salsa. Pacote com no mínimo 8g. Produto com no mínimo 06 

meses de validade no momento da entrega. 

 
UND 

 
50,00 

5,40 270,00 



 
 
 

 
 
 
 
 
 

110 

Salsicha tipo hot dog- resfriada, embalagem  de  1kg,  com aparência: 

aspecto, cor,  sabor e  odor característicos.  No transporte o produto 

deverá estar refrigerado, transportado em veículo   com   carroceria    

fechada,    isotérmico,    com temperatura de 7°C ou inferior, 

assegurando que o produto se mantenha refrigerado durante o 

transporte. Na embalagem deverá constar informações do fabricante, 

origem do produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, 

lote, peso, data de fabricação e validade. Registro no Ministério da 

Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de 

Inspeção Estadual (SIE) ou (SIM) Serviço de inspeção municipal. 

 
 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
 

100,00 

12,87 1.287,00 

 
 
 
111 

Tangerina- tipo Poncã/morgota, de primeira qualidade, peso de 80g a 

100g por unidade, com grau de maturação que permita o transporte e 

armazenamento, permanecendo adequada para o consumo. Produto 

fresco, aroma, cor e sabor característico, sem lesões provocadas por 

insetos, doenças e ação mecânica, devem ser íntegras, não pode estar 

murcha, sem manchas, rupturas e/ou amassadas, sem bolores, 

sujidades, ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua 

aparência e qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. 

Acondicionadas em caixas plásticas, vazadas adequadamente 

higienizadas ou embalagens plásticas. 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

500,00 

11,20 5.600,00 

112 Tomate-  tamanho médio,   com   grau   de   maturação   que permita o 

transporte   e   armazenamento,   permanecendo adequado para o 

consumo. Produto fresco, aroma, cor e sabor característico, sem lesões 

provocadas por insetos, doenças e ação mecânica, devem ser íntegros, 

sem manchas, rupturas e/ou amassados, sem bolores, sujidades, 

ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. 

KG 1.800,00 10,00 18.000,00 

113 Tempero verde/cheiro verde – in natura, Salsa e cebolinha, hortaliças 

frescas, com folhas integras, limpa, de coloração uniforme; isentos de 

sujidades, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à superfície. 

Acondicionada em embalagens plásticas, transparente e atóxica, 

maços de 200g. 

 
UND 

 
600,00 

5,83 3.498,00 

114 Uva passa branca desidratada- Sem adição de açúcar e aditivos

 alimentares, com cor característica, frutas 

desidratadas inteiras, livre de fermentações, manchas, defeitos e 

mofo, sabor característico, isento de sabores estranhos e com 

textura macia. Embalagem de 200 gramas. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação 

e procedência, informação nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 

data de fabricação recente e validade mínima de 06 (seis) 

meses a partir da data de entrega na unidade. 

 
 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
 
100,00 

10,07 1.007,00 

115 Uva passa escura desidratada- Sem adição de açúcar e aditivos 

alimentares,      com     cor     característica,      frutas desidratadas inteiras, 

livre de fermentações, manchas, defeitos e mofo, sabor característico, 

isento de sabores estranhos e com textura macia. Embalagem de 200 

gramas. A embalagem deverá conter externamente os dados de 

identificação e procedência, informação nutricional, número do lote, 

data de validade, quantidade do produto. O produto deverá apresentar 

data de fabricação recente e validade mínima  de  06  (seis) meses a 

partir da data de entrega na unidade. 

 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
150,00 

10,07 1.510,50 

116 Vinagre de Vinho Tinto- produto natural, fermentado, acético, 

simples. Isento de corantes artificiais, ácidos orgânicos  e minerais 

estranhos, conservantes, não contendo glúten, livre de sujidades, 

material terroso, detritos animais e vegetais, acondicionado em 

embalagem atóxica resistente de até 750ml, contendo identificação do 

fabricante, origem do produto, informações, lote,  conteúdo  líquido,  

data  de  fabricação  e prazo de validade, registro no Ministério da 

Agricultura - Serviço de Inspeção Federal (SIF) ou Serviço de 

Inspeção Estadual (SIE). 

 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
500,00 

5,73 2.865,00 



 
 
 

 
117 Vinagre de fruta   maçã-   contendo   na   composição: fermentado 

acético de maçã hidratado, com acidez de 4,2%, isenta de corantes 

artificiais, ácidos orgânicos e minerais estranhos, contém 

conservantes, não contendo glúten, livre de sujidades, material 

terroso, detritos animais   e   vegetais, acondicionado em garrafa 

plástica resistente, lacrado com até 750 ml. 

Embalagem atóxica   contendo   identificação   do fabricante, origem 

do produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, 

peso, data  de fabricação e validade.  Registro no Ministério da 

agricultura - serviço de inspeção federal (SIF), serviço  de  inspeção  

estadual  (SIE) serviço de   inspeção municipal (SIM). Produto  com  

no mínimo 06 meses de validade no momento da entrega. 

 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
100,00 

5,73 573,00 

118 Biscoito salgado tipo água e sal- consistência crocante, sem corantes 

artificiais, acondicionadas em embalagem plástica de polipropileno 

original do fabricante. O biscoito deverá ser fabricado a partir de 

matérias primas sãs e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitos, 

livre de umidade, fragmentos estranhos e em perfeito estado de 

conservação. Produto isento de gordura vegetal hidrogenada, livre de 

gordura trans. Embalagem atóxica resistente de 400g, contendo 

identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes,  

informação nutricional, alergênicos, lote,   peso, data de fabricação e 

validade. Validade de no mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

300,00 

5,96 1.788,00 

119 Carne suína - Pernil ou lombo sem ossos, in natura, sem pele e sem 

gordura aparente, cortada em Isca, congelado, cor rosada 

característica, sem gordura, textura, odor e sabor característico. Com 

ausência de sujidades, parasitos, larvas ou qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou encobrir alguma alteração. 

Embalagem de 1 kg, atóxica, resistente, transparente, contendo 

identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes, 

informação nutricional, lote, peso, data de fabricação e validade, registro 

no Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde/SIF/DIPOA e 

carimbo de inspeção municipal, estadual ou federal. Produto com prazo 

de validade de no mínimo 6 meses a partir da data de entrega. Devendo 

ser transportada sob temperatura de -12º a - 18º C. 

 
 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
 
800,00 

20,33 16.264,00 

120 Abacate - de tamanho médio a grande, de primeira, sem sinais de 

rupturas ou machucados, grau de maturação ideal 

para o consumo. 

 
KG 

 
80,00 

8,88 710,40 

121 Aveia em flocos finos- Produto resultante da moagem de grãos de 

aveia após limpeza e classificação. Embalagem de até 

200 gramas, atóxica contendo identificação do fabricante, origem do 

produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, 

data de fabricação e validade, demais especificações exigidas na 

legislação vigente. Produto com no mínimo 06 meses de validade no 

momento da entrega. 

 
 
 
UND 

 
 
 
200,00 

5,14 1.028,00 

122 Biscoito doce sem açúcar e sem adoçante. Embalagem de 300g. 

Biscoito com sabor de  banana,  uvas passas,  batata doce  e canela. 

INGREDIENTES: Amido de milho, batata doce, gordura vegetal de 

palma, fécula de mandioca, banana com casca, água, uvas passas, 

ameixa   desidratada, bicarbonato  de amônia, lecitina de soja, 

fermento químico e canela. Prazo de validade de no mínimo 5 meses a 

contar da data de entrega do produto. 

 
 
 
UND 

 
 
 
100,00 

14,60 1.460,00 

123 Fórmula infantil de partida para lactentes até os 6 meses. 

Fórmula com prebióticos, ara e dha além de nucleotídeos. Lata ou pote 

de no mínimo 800g. Proteínas: Caseína e proteína do soro do leite. 

Carboidratos: Proveniente da lactose e maltodextrina. Gorduras: 

Gordura vegetal e gordura animal. Vitaminas, Oligoelementos e 

Minerais: Teores necessários ao adequado desenvolvimento do 

lactente, de acordo com a Resolução - RDC nº 44, de 19 de setembro de 

2011 (Alterada pela RDC 47/2014). Prebióticos: Frutooligossacarídeos 

(FOS) e galactooligossacarídeos (GOS), a quantidade adicionada não 

pode ultrapassar o limite de 0,8 g/100 mL em uma combinação de 10% 

de FOS e 90% de GOS; Fibras: Galactooligossacarídeos (GOS). Validade 

de no mínimo 10 meses a contar da data de entrega. 

 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
100,00 

78,25 7.825,00 



 
 
 

 
124 Fórmula infantil de seguimento a base de proteinas lacteas para 

lactentes a partir dos 6 meses de vida. Fórmula: com adição de ácidos 

graxos e prebióticos. Lata ou pote de no mínimo 800g. Proteínas: 

Lácteas, soro do leite e caseína. Carboidratos:100% provenientes da 

lactose. Gorduras: Conter gordura vegetal  e animal. Com  adição  de  

DHA  e ARA. Vitaminas, Oligoelementos e Minerais: Teores 

necessários ao adequado desenvolvimento do lactente, de acordo com 

a Resolução - RDC nº 44, de 19 de setembro de 2011    (Alterada     pela     

RDC 

47/2014).     Prebióticos: frutooligossacarídeos     (FOS)     e 

galactooligossacarídeos (GOS), a quantidade adicionada não pode 

ultrapassar o limite de 0,8 g/100 mL em uma combinação de 10% de FOS 

e 90% de GOS. L-carnitina: desde que o teor adicionado não 

ultrapasse 2 mg/100 kcal (0,48 mg/100 kJ). Validade de no mínimo 10 

meses a contar da data de entrega. 

 
 
 
 
 
 
 
UND 

 
 
 
 
 
 
 
500,00 

79,50 39.750,00 

125 Iogurte natural integral- Ingredientes: leite integral e/ou leite em pó 

reconstituído e fermento lácteo. Sem adição de açúcar ou preparos. O 

produto deverá ter na data  da  entrega,  no mínimo  80% (oitenta 

por cento) do seu prazo de validade ainda por vencer. 

Embalagem de 165 a 170 gramas. 

 
UND 

 
300,00 

5,22 1.566,00 

126 Kiwi nacional-  de 1ª qualidade, casca sã, firme, sem rachaduras, 

murcha, sem defeitos físicos ou dano mecânico. A polpa deve estar  

intacta  e  firme.  Deve  apresentar-se  em início de maturação. Não 

deve conter substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos 

aderentes à superfície da casca. 

De colheita recente. 

 
 
KG 

 
 
150,00 

29,75 4.462,50 

127 Macarrão tipo conchinha- massa alimentícia de sêmola com ovos 

embalagem 500g. contendo identificação do fabricante, origem do 

produto, ingredientes, informação nutricional, alergênicos, lote, peso, 

data de fabricação e validade. 

Validade de no mínimo 6 meses a contar da data da entrega. 

 
UND 

 
200,00 

5,42 1.084,00 

128 Morango in natura- Com grau de maturação que permita o transporte e 

armazenamento, permanecendo adequada para o consumo. Produto 

fresco, aroma, cor  e  sabor  característico, sem lesões provocadas por 

insetos, doenças e ação mecânica, devem ser íntegras, sem manchas, 

rupturas e/ou amassadas, sem  bolores,  sujidades, ferrugem ou 

outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre 

de resíduos de fertilizantes. 

 
 
 
KG 

 
 
 
200,00 

38,58 7.716,00 

129 Pera- nova, de 1ª qualidade, tamanho médio, com grau de 

maturação que permita o transporte e armazenamento, 

permanecendo adequado para o consumo. Produto fresco, 

aroma, cor e sabor característico, sem lesões provocadas por 

insetos, doenças e ação mecânica, devem ser íntegras, sem 

manchas, rupturas e/ou amassados, sem bolores, sujidades, 

ferrugem ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e 

qualidade. Livre de resíduos de fertilizantes. 

Acondicionadas em caixas plásticas, vazadas adequadamente 

higienizadas. 

 
 
 
 
 
KG 

 
 
 
 
 
300,00 

14,18 4.254,00 



 
 
 

 
 
 
 
 

130 

Tâmara sem caroço desidratada- Sem adição de açúcar e aditivos 

alimentares,      com     cor     característica,      frutas desidratadas inteiras, 

livre de fermentações, manchas, defeitos e mofo, sabor característico, 

isento de sabores estranhos e com textura macia. 

Embalagem de 200 gramas. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e procedência, informação 

nutricional, número do lote, data de validade, quantidade do produto. O 

produto deverá apresentar data de fabricação recente e validade 

mínima  de  06  (seis) meses a partir da data de entrega na unidade. 

 
 
 
 
UND 

 
 
 
 

50,00 

15,10 755,00 



 
 
 

 
 

131 

Ameixa vermelha nacional, grau médio de maturação, peso da 

unidade entre 70 e 100g, de primeira qualidade, cor uniforme e 

limpa, tamanho médio, frutas firmes sem lesões de origem física ou 
mecânica. Entrega respeitará a sazonalidade. 

 
KG 

 
200,00 

15,90 3.180,00 

 
 
 
 
 

132 

Carne de frango, tipo peito congelado sem osso - congelado. A ave 

deve ter contornos definidos, firmes e sem manchas, pele aderente. 

Com aspecto, cor e cheiro característicos. Embalagem: deve estar 

intacta, polietileno, transparente, atóxica, contendo 01 kg. Na 

embalagem deve conter as seguintes informações: identificação da 

empresa, peso, data de processamento e data de validade, 

identificação do tipo de carne, carimbo de inspeção estadual ou 

federal. Prazo de validade mínimo 03 meses a contar a partir da data de 

entrega. Transportada em temperatura inferior a pelo menos 0ºC 

(graus celsius), em veículos fechados com sistema de refrigeração e 

nas condições exigidas pela RDC 216. 

 
 
 
 
 

KG 

 
 
 
 
 

1.500,00 

16,10 24.150,00 

 
 

133 

Chuchu primeira qualidade, pesando entre 300 a 400 g, estar 

fisiologicamente desenvolvido, bem formado, limpo, com 

coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas 

e doenças e estar em perfeitas condições de conservação e 

maturação. 

 
 
KG 

 
 

300,00 

6,48 1.944,00 

 
 
 

134 

Creme de leite UHT. Embalagem cartonada de 200g. Composto 

por creme de leite, longa vida, 100% origem 

animal.Ingredientes: creme de leite padronizado com 17% de 

gordura e estabilizantes. Pode conter agentes espessantes e/ou 

estabilizantes e sais estabilizantes. Validade de no mínimo 4 

(quatro) meses a partir da data de entrega. 

 
 
 
UND 

 
 
 

200,00 

3,87 774,00 

 

135 

Extrato de tomate. Ingredientes: Tomate. Sem adição de açúcar ou sal 

ou outro ingrediente. Não contém glúten. Devem constar na 

embalagem a validade e modo de conservação do produto. 

Embalagem de 300g. Validade de no mínimo 12 meses, contada a 

partir da data da entrega. 

UND 500,00 3,93 1.965,00 

 
 

136 

Suco de uva natural, sem adição de açúcar, extraído de frutas 

selecionadas, embalado em embalagens de vidro de 1,5l. Registrado e 

fiscalizado no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

MAPA. Ingrediente: suco de uva, sem açúcar, corantes e aditivos não 

alcoólico. Entrega depósito central. - 

UND 2.000,00 16,33 32.660,00 

 

137 

Geleia sem açúcar sabores variados (frutas vermelhas ou banana ou 

uva) sem aditivos químicos, ou adoçantes, geleia 100% fruta, 195g 

envasadas em embalagem de vidro. Deve conter data de fabricação e 

validade. A embalagem deve estar de acordo com legislação vigente. 

UND 100,00 28,67 2.867,00 

 
 

138 

Flocos de milho- amarelo com açúcar. Ausência de umidade, 

fermentação, ranço, isento de sujidades ou contaminação. 

Embalagem de 1 kg, transparente, atóxica, resistente, contendo 

identificação do fabricante, origem do produto, ingredientes, 

informação nutricional, alergênicos, lote, peso, data de fabricação e 

validade. Validade de no mínimo 6 meses a contar da data da 
entrega. 

UND 500,00 24,33 12.165,00 



 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

139 

Milho verde, in natura, desprovido de palha, espigas com tamanho 

médio, verdes, grãos macios, isentas de partes pútridas, o transporte e a 

conservação em condições adequadas para o consumo. Com ausência 

de sujidades, parasitos e larvas. Bandeja com peso mínimo de 500g, 

contendo no mínimo 3 espigas envolvida de plástico filme. 

UND 2.000,00 8,50 17.000,00 

 

140 

Feijão carioca, de primeira qualidade, grãos íntegros. Procedência 

natural de safra corrente. Será permitido limite de 2 por cento de 

impurezas e materiais estranhos. Embalado em pacotes plásticos, 

atóxico, transparente e resistente. Pacote de 1Kg. 

KG 200,00 10,07 2.014,00 

 

141 

Chicória, nova, fresca, firme, intacta, de primeira qualidade, folhas sãs, 

sem rupturas, sem manchas. Devem estar isentas de material 

terroso, livres de sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionadas em 
embalagens plásticas. 

UND 200,00 6,00 1.200,00 

 
 
 

142 

Macarrão de sêmola com ovos tipo letrinha. pacote de 500 g. 

Composto por sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 

ovos, corantes naturais e outras substâncias permitidas. Embalagem 

atóxica     resistente de 500 g, contendo identificação  do fabricante, 

origem do produto, ingredientes, informação nutricional, 

alergênicos, lote, peso, data de fabricação  e validade. Validade de 

no mínimo 6 meses a contar da data da 

entrega. 

UND 200,00 7,33 1.466,00 

     998.629,58 

 

2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1 - A presente licitação faz-se necessária para atender a demanda da Secretaria 
de Educação, que visa o fornecimento de alimentação escolar para os alunos 
matriculados na rede municipal de ensino, fornecendo alimentos variados e 

seguros, garantindo assim melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar 
e nutricional.  
 

3 - JUSTIFICATIVA DA COLETA DE ORÇAMENTOS  
 

3.1. - Os orçamentos foram coletados através de pesquisa efetuada junto a 
fornecedores locais e da região, considerando trata-se de uma variedade de itens 
específicos e de complexa cotação de preços e especificações. 

3.2. - Para fins de composição do preço de referência buscou-se referenciais junto 
a fornecedores e em outros certames de similar objeto, a fim de se obter valores 
condizentes com a realidade local, minimizando as distorções. 

3.3. - Para a grande maioria dos itens, foram encontrados pelo menos 3 (três) 
valores válidos. Dos valores restantes, foi calculada a média aritmética, valor este 

que foi definido como valor máximo por item a ser aceito pela Administração.  
 

4 - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

 
4.1 O prazo de entrega é de 7 dias, contados do envio da Autorização de 

fornecimento, em conformidade com edital, anexos, proposta de preços e 
contrato, em remessa parcelada. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser 
realizada nas Unidades Escolares da rede municipal de Cordilheira Alta 

(Fernando Machado, Alceu Mazzioni, Mediação e Mediação Creche), com 
periodicidade semanal e conforme cronograma enviado pela nutricionista.  
4.1.1 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega 

não poderá ser inferior à solicitada nas especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta do item correspondente.  



 
 
 
 
 
 

 
 

4.1.1.1 - Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 dias, pelo(a) 

responsável ao acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta.  
4.2 - Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 2 dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
4.2.1 – Os itens poderão ser rejeitados, quando ocorrer atraso no prazo de 

entrega, sem comunicação prévia de no mínimo 24hs que antecede a data da 
entrega, com justificativa dos motivos que impedem o cumprimento do prazo 

previsto. 
4.3 - Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
4.3.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
4.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 
4.5 - Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos 

mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas 
aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes; A contratada 

deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, em remessa 
única, no endereço especificado e cronograma descrito abaixo: 
Hortifrútis: Entrega semanal, nos dias conforme cronograma enviado com 

antecedência pela nutricionista no horário das 07:30.  
Carnes, ovos e laticínios: Entrega semanal, nos dias conforme cronograma 
enviado com antecedência pela nutricionista no horário das 07:30.  

Demais alimentos: Entrega semanal, nos dias conforme cronograma enviado 
com antecedência pela nutricionista no horário das 07:30. 

4.6 - A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação 
dos materiais que serão entregues; A contratada deverá fornecer diretamente o 

objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para 
nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; Nos valores 

propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; Os gêneros não 

perecíveis e perecíveis, como hortaliças e frutas, devem ser transportados em 
carro tipo baú, devidamente armazenado em caixotes plásticos e sobre paletes; 
Os gêneros congelados e/ou resfriados, como carnes, aves e produtos lácteos, 

devem ser transportados em veículos refrigerados, providos de termômetro 
adequado, temperatura ideal, assegurando a integridade e a qualidade sanitária; 

 
5 – FORMA DE PAGAMENTO 
 



 
 
 
 
 
 

 
 

5.1 - O pagamento será realizado em até 30 dias após o recebimento dos itens a 

serem entregues, com a respectiva nota fiscal, datada e assinada pelo responsável 
do recebimento. 

 
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

6.1 - São obrigações da Contratante: 
6.1.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos; 

6.1.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 
6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 
6.1.5 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

 
6.1.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 

Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
6.1.7 - A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo 
não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos 

preços registrados em Ata. 
 
7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
7.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, 
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 
7.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 

8.078, de 1990); 
7.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.4 - Comunicar à Contratante, no prazo mimino de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação; 
7.6- Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 



 
 
 
 
 
 

 
 

 

8. GARANTIA 
 

8.1. Não há necessidade de garantia 
 
9. AMOSTRA 

 
9.1 – Não há necessidade da apresentação de amostras. 
 

10 – FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR  

10.1 – Licitação deverá ser efetuada pelo menor preço por item. 

11 - DA SUBCONTRATAÇÃO – 

11.1 - É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da 
licitação. 

12 - CONTROLE DA EXECUÇÃO 

12.1. Será designado um representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 

12.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos. 

12.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretária Ana 
Eliza Tauchert, matrícula nº 13454/06 e a nutricionista Aline Tecchio 
Borsoi, matrícula nº 63221, que atuarão como representantes institucionais e o 

gestor do contrato, será a servidora Angelita Gabriel. 
12.2.1. O recebimento provisório do objeto ficará a cargo do fiscal do contrato e o 
recebimento definitivo do objeto, do gestor do contrato ou da comissão designada 

pela autoridade competente. 
12.3. Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de 

afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos 
respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as atribuições 
de gestor ou de fiscal caberão ao titular da secretaria do setor requisitante. 

12.3.1. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 
contratados pela administração, observado o disposto no art. 117 da lei 

14.133/21. 
12.3.2. A contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da 
responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

12.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 



 
 
 
 
 
 

 
 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 

Cordilheira Alta/SC, 01 de março de 2024. 

 

       ______________________________ 

ANA ELIZA TAUCHERT 

Secretária de Educação 

 

_____________________________________ 

ALINE TECCHIO BORSOI  

Nutricionista 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 
 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024   

 

ANEXO “B” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

  

(Nome do participante) ____________, por seu representante legal, inscrita no 
CNPJ sob nº _______, com sede na ___________________________________, declara 

que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas 

do edital em epígrafe.  

  

  

Local, ______ de ____________________ de 2024.   

  

  

 

  

  

(Nome e assinatura do responsável legal) 

(Número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 

  

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024   

 

ANEXO “C” 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO VI DO ART. 6  

DA LEI 14.333/21 

  

  

_______________________(Razão Social), inscrita no CNPJ sob o n° _______________, 

por intermédio de seu representante legal Sr(a) ________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade - RG nº______ e do CPF nº_____________, Declara, para fins 

do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que 
não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 
7º da Constituição Federal. Outrossim, declara ainda ser conhecedora de que a 

violação, a qualquer tempo, do dispositivo legal mencionado, implica na rescisão 
de futuro contrato administrativo a ser celebrado, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de menor 

aprendiz. (   )  

  

Local, ______ de ____________________ de 2024.   

  

  

__________________________________ 

(Nome e assinatura do responsável legal) 

(Número da carteira de identidade e órgão emissor) 

 

  

              (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)  

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024   

 

ANEXO “D” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO DE 

PESSOAL SERVIDOR PÚBLICO. 

  

  

  

(Nome do licitante) ____________, por seu representante legal, inscrita no CNPJ 
sob nº _______, com sede na ___________________________________, DECLARA, que 
não possui em seu quadro sócio ou administrador que possua grau de 

parentesco, em linha reta ou colateral, até terceiro grau, com agente político, com 
detentor de cargo em comissão ou função de confiança ou com servidor público 
que atue na área responsável pela demanda do Município de Cordilheira Alta, na 

forma do inciso XVIII-A do artigo 78 da respectiva Lei Orgânica. 

  

Local e data, _______________, ___ de ____________de 2024.  

  

  

  

  

                            _________________________________________________ 

 nome e assinatura do responsável legal 

(Número CPF) 

  

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024   

 

ANEXO “E” 

 

MODELO DE INDICAÇÃO DE PREPOSTO E INFORMAÇÕES 

COMPLEMENTARES   

   
  
   

Razão Social:   

Nome Fantasia:   

CNPJ:   

Endereço completo:   

Telefone:  

  
  
  

 Informo para os devidos fins, que os atos referentes a licitação n° 
__/2024poderão ser encaminhados para o endereço eletrônico ______________, de 
titularidade do Sr./Sra.______________, telefone para contato ________________, 

que será o preposto responsável para o recebimento de informações do referido 
procedimento licitatório.  

  
   
No caso de haver alterações dos contatos indicados, estes deverão ser 

informados para os e- mails: compras@pmcordi.sc.gov.br; 
licitacoes@pmcordi.sc.gov.br.  

   
    

                          , em          de              2024.   

   
    
   

  
____________________________________ nome 

e assinatura do responsável legal 
(Número CPF) 

 

 
 

 
 

 
 
 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024   

 

ANEXO “F” 

 
MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ______________________, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, do CPF nº 

_______________, DECLARA, para fins do disposto no Edital, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 

data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do 

art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

__________________, ____ de ____________ de 2024. 

 

 

_____________________________ 

(nome e assinatura do responsável legal  

(nº CPF) 

 

                             ______________________________________ 

“Preferencialmente assinada pelo contador” 

nome e assinatura do contador, (nº CPF) 

 

 

OBSERVAÇÃO: 

Assinalar com um “X” a condição da empresa. 



 
 
 
 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024   

      

ANEXO “G” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA 

DE CARGOS 

  

(Nome do participante) ____________, por seu representante legal, inscrita no 
CNPJ sob nº _______, com sede na ___________________________________, declara 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas.  

  

  

Local, ______ de ____________________ de 2024.   

  

  

 

  

  

(Nome e assinatura do responsável legal) 

(Número do CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024   

      

ANEXO “H” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS 

COMPREENDEM A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

  

(Nome do participante) ____________, por seu representante legal, inscrita no 
CNPJ sob nº _______, com sede na ___________________________________, declara 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

  

  

Local, ______ de ____________________ de 2024.   

  

  

 

  

  

(Nome e assinatura do responsável legal) 

(Número do CPF) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 

 
 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024   
 

ANEXO “I” 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº. XX/2024 

 
O MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n° 95.990.198/0001-04, situado na Rua Celso 

Tozzo, 27, Centro, Cordilheira Alta/SC, representado neste ato pela Autoridade 
Competente, Sr. Rudimar Marafon, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n. XXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX representada por 
XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CPF n.***.XXX.XXX-**, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, 
pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o 

Processo Administrativo XX/2024, Pregão Eletrônico nº XX/2024, e que se regerá 
pela Lei n. 14.133/2021, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:   
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1 O objeto do presente contrato é o REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA O PREPARO DA MERENDA 

ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORDILHEIRA 
ALTA/SC, conforme tabela a seguir: 

 

Item Quant Unid Marca Descrição Valor 

unitário 

Valor 

total 

XX XX XX XX XXXXXX XXX XXX 

 
1.2. O edital e seus anexos, bem como a proposta da empresa DETENTORA desta 
Ata, são partes integrantes deste instrumento como se transcritos fossem.      

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR REGISTRADO 

 
2.1. O valor total global estimado com o presente registro de preços é de R$ XXX 
(XXXXX). 

2.1.1. Os preços ofertados pela empresa DETENTORA da presente Ata de Registro 
de Preços e que serão pagos na possível aquisição dos produtos/serviços são 
aqueles especificados na tabela do item 1.1 desta Ata. 

2.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do Edital referente à mesma.   

2.3. Os itens deverão ser entregues de acordo com a descrição constante no 
anexo “A” do edital e da proposta comercial da DETENTORA.   
2.4. Aplica-se nesta contratação, resultante da Ata de Registro de Preços a 

aplicação da IN RFB nº 1.234/2012, bem como o Decreto Municipal 193/2023, 
que dispõe sobre a IRRF nas contratações de bens e serviços pela Administração 
do Município de Cordilheira Alta/SC. 

                                 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO 



 
 
 
 
 
 

 
 

 

3.1 O prazo de entrega é de 7 dias, contados do envio da Autorização de 
fornecimento, em conformidade com edital, anexos, proposta de preços e 

contrato, em remessa parcelada. A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser 
realizada nas Unidades Escolares da rede municipal de Cordilheira Alta 
(Fernando Machado, Alceu Mazzioni, Mediação e Mediação Creche), com 

periodicidade semanal e conforme cronograma enviado pela nutricionista.  
3.1.1 - No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega 
não poderá ser inferior à solicitada nas especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta do item correspondente.  
3.1.1.1 - Os itens serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 dias, pelo(a) 

responsável ao acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta.  

3.2 - Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 2 dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
3.2.1 – Os itens poderão ser rejeitados, quando ocorrer atraso no prazo de 

entrega, sem comunicação prévia de no mínimo 24hs que antecede a data da 
entrega, com justificativa dos motivos que impedem o cumprimento do prazo 
previsto. 

3.3 - Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material 

e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
3.3.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
3.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato. 
3.5 - Em sujeição às normas técnicas, os materiais devem atender aos requisitos 

mínimos de utilidade, resistência e segurança e atender às normas técnicas 
aplicáveis ao objeto e divulgadas por órgãos oficiais competentes; A contratada 
deverá entregar o material, quando da solicitação da Contratante, em remessa 

única, no endereço especificado e cronograma descrito abaixo: 
Hortifrútis: Entrega semanal, nos dias conforme cronograma enviado com 

antecedência pela nutricionista no horário das 07:30.  
Carnes, ovos e laticínios: Entrega semanal, nos dias conforme cronograma 
enviado com antecedência pela nutricionista no horário das 07:30.  

Demais alimentos: Entrega semanal, nos dias conforme cronograma enviado 
com antecedência pela nutricionista no horário das 07:30. 
3.6 - A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação 
dos materiais que serão entregues; A contratada deverá fornecer diretamente o 

objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo objeto licitado para 
nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza; Nos valores 
propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; Os gêneros não 



 
 
 
 
 
 

 
 

perecíveis e perecíveis, como hortaliças e frutas, devem ser transportados em 

carro tipo baú, devidamente armazenado em caixotes plásticos e sobre paletes; 
Os gêneros congelados e/ou resfriados, como carnes, aves e produtos lácteos, 

devem ser transportados em veículos refrigerados, providos de termômetro 
adequado, temperatura ideal, assegurando a integridade e a qualidade sanitária; 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA  
 
4.1. A ata de registro de preços terá vigência de 1 (um) ano, podendo ser 

prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade dos preços 
registrados, e, no seu aniversário, será reestabelecido o quantitativo inicial, sem 

que ocorra a acumulação de itens entre os períodos. 
4.1.1. Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do 
escoamento do seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o 

reestabelecimento do quantitativo inicial. 
4.1.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de 

registro de preços. 
4.2. A Administração Municipal poderá aceitar que o fornecedor substitua o 
produto por marca ou modelo diferente daquele registrado na ata de registro de 

preços, por comprovado motivo ou fato superveniente à licitação, e desde que o 
produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 
superiores, sendo vedada a majoração do preço registrado. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

  
5.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, contando da data do 
recebimento da nota fiscal devidamente assinada e aprovada pelo secretário da 

pasta correspondente ou fiscal e em conformidades com os requisitos solicitados 
neste termo de referência; 
5.2.1. A contratada deverá encaminhar a nota de acordo com as informações 

contidas na AF emitida pelo Munícipio.  
5.3. As despesas decorrentes da execução deste objeto correrão a cargo da 

seguinte dotação: Projeto Atividade 2.095, 2.096, 2.097, Elemento 3.3.90 
Complemento do elemento 42, 43 e 44. Despesas previstas na Lei Orçamentária 
do Exercício de 2024. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA   

 
6.1. Não prestação de garantia neste processo. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO  
 
7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão 

administrativa, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal nº 
14.133/2021, sem que caiba à CONTRATADO direito a qualquer indenização. 

7.1.1. Ainda incorrerá no art. 156, inciso IV da lei 14.133/2021 quando da 
necessidade de extinção contratual. 
7.2. A rescisão contratual poderá ser:   

7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados 
nos incisos I a IV e IX do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021;   



 
 
 
 
 
 

 
 

7.2.2. Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a 

termo no processo de licitação, desde que demonstrada conveniência para a 
Administração. 

7.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 
artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa.    
 
CLÁUSULA OITAVA - DOS REAJUSTES   

 
8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados; 
III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de 
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  

 
9.1. São obrigações da contratada: 
9.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Edital de licitação e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal. 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

9.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no processo; 

9.1.7. Executar o trabalho cumprindo o que prevê a legislação municipal para 
este objeto; 

9.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.1.9. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 
materiais nela empregados 



 
 
 
 
 
 

 
 

9.1.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante. 
9.1.11. O contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

9.1.11.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
pagamento. 

9.2 - São obrigações da Contratante: 
9.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de licitação e 

seus anexos; 
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital de licitação 

e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
9.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 
9.2.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de comissão/servidor especialmente designado; 
9.2.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital de licitação e 

seus anexos; 
9.2.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICAÇÃO DA ATA   

 
10.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação desta ata de registro de 

preços, em resumo, na forma prevista em Lei.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA   

 
11.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo 

ou em parte.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES  

  
12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155


 
 
 
 
 
 

 
 

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto desta 

licitação  sem motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da licitação , 

mesmo após o encerramento da fase de lances. 
12.1.10.2. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
12.1.10.3. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
12.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
e) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste edital de licitação, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
f) Multa de 10% (dez porcento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 12.1.1 a 12.1.10.3. 
g) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste edital, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.10.1, bem como 
nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
12.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º). 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.6. Antes da aplicação das sanções e da multa, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação 

(art. 157). 
12.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

12.7.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.7.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.7.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

12.7.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
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12.7.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.9. Efetivada a sanção, a Administração Municipal no prazo máximo 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informará e manterá 

atualizados os dados da referida empresa, relativos às sanções aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo federal. 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do 
art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES   
 

13.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência 
às diretrizes da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal n. 141/2023. 
   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

14.1. Será designado um representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 
14.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos. 
14.2. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretária Ana 
Eliza Tauchert , matrícula nº 13454/06 e a nutricionista Aline Tecchio 

Borsoi, matrícula nº 63221, que atuarão como representantes institucionais e o 
gestor do contrato, será a servidora Angelita Gabriel. 

12.2.1. O recebimento provisório do objeto ficará a cargo do fiscal do contrato e o 
recebimento definitivo do objeto, do gestor do contrato ou da comissão designada 
pela autoridade competente. 

12.3. Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de 
afastamento extemporâneo e definitivo do gestor ou dos fiscais do contrato e dos 
respectivos substitutos, até que seja providenciada a designação, as atribuições 

de gestor ou de fiscal caberão ao titular da secretaria do setor requisitante. 
12.3.1. Os fiscais de contratos poderão ser assistidos e subsidiados por terceiros 

contratados pela administração, observado o disposto no art. 117 da lei 
14.133/21. 
12.3.2. A contratação de terceiros não eximirá o fiscal do contrato da 

responsabilidade, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado. 
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12.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o 

que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  
 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Chapecó/SC, para qualquer procedimento 
relacionado com o cumprimento do presente Contrato.   

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente 
termo em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 

assistiram.   
 

Cordilheira Alta, SC, __ de __________ de 2024.  
 

________________________________ 

RUDIMAR MARAFON 
Autoridade Competente 

 

 
_________________________ 

Contratada 
Testemunhas: 
 

      _____________________     _____________________ 
           Angelita Gabriel                               Claudia Hahn  
          CPF: ***.893.109-**                   CPF: ***270.779-** 

 
Anexo I 

 

 TERMO DE CIÊNCIA DE DESIGNADOS PARA ATUAR COMO FISCAL E 

GESTOR DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº: XXXX/AAAA 

OBJETO: <objeto do contrato> 

CONTRATADA: <nome da contratada> 

CNPJ: xxxxxxxxxxxx 

GESTOR DO CONTRATO OU FISCAL DO CONTRATO: <Nome do fiscal do 

Contrato  



 
 
 
 
 
 

 
 

MATRÍCULA: xxxxxxxxxxxxx 

FISCAL DO CONTRATO do <Nome do gestor do Contrato 

MATRÍCULA: xxxxxxxxxxxxx 

 

EU, __________________________________________, matrícula ____________, ocupante 

do cargo __________________, pelo presente termo, DECLARO QUE: 

Estou ciente da minha designação para atuar como fiscal do CONTRATO nº XXX; 

EU, __________________________________________, matrícula ____________, ocupante 

do cargo __________________, pelo presente termo, DECLARO QUE: 

Estou ciente da minha designação para atuar como gestor do CONTRATO nº 

XXX; 

 

 

Comprometo-me a cumprir as atribuições declinadas na Cláusula 17ª do 

CONTRATO nº XXX; 

Estou ciente de que minha substituição poderá ser realizada pela autoridade 

competente, por razões de conveniência ou interesse público, mediante 

apostilamento ao CONTRATO. 

Cordilheira Alta SC, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 

 

                          ___________________________________________ 

ASSINATURA DO FISCAL 

 

                          ___________________________________________ 

ASSINATURA DO GESTOR 


